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1. INTRODUÇÃO 

O presente Programa Estratégico de Reabilitação Urbana [PERU] posiciona-se como um 

instrumento específico de política urbanística orientado para responder às principais necessidades, 

desafios e oportunidades que presentemente se colocam à vila de Castro Verde no domínio da 

reabilitação urbana. Embora se trate fundamentalmente de um ponto de partida para a ação, é 

importante assinalar que o PERU é também o corolário de um processo de decisão municipal que 

logrou mobilizar um expressivo consenso entre as forças políticas representadas nos seus órgãos 

executivo e deliberativo: 

 a 15 de Abril de 2015 a Câmara Municipal deliberou por unanimidade dar início aos trabalhos 

de constituição, delimitação e programação de uma Área de Reabilitação Urbana [ARU] na vila 

de Castro Verde; 

 a 2 de Setembro de 2015 a Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar o projeto de 

delimitação da ARU da Vila de Castro Verde apresentado; 

 a 29 de Setembro de 2015 a Assembleia Municipal deliberou por unanimidade aprovar o 

projeto de delimitação da ARU da Vila de Castro Verde remetido pela Câmara Municipal. 

Do ponto de vista formal, e por referência às disposições contantes do Regime Jurídico da 

Reabilitação Urbana [RJRU]1, interessa igualmente esclarecer que este PERU se assume como uma 

Operação de Reabilitação Urbana [ORU] de natureza sistemática, sendo materializada através de 

instrumento próprio. 

Em termos de estrutura, por seu turno, este documento foi organizado em função dos seguintes 

quatro Capítulos principais: 

 Caracterização da Área de Reabilitação Urbana (Capítulo 2); 

 Estratégia de Reabilitação e Revitalização Urbana (Capítulo 3); 

 Plano de Ação (Capítulo 4); 

 Implementação e Modelo de Gestão (Capítulo 5). 

                                                                 
1
 Decreto-Lei nº307/2009, de 23 de Outubro, alterado pela Lei nº32/2012, de 14 de Agosto. 
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O documento contempla ainda três Anexos, que dele fazem parte integrante, relativos à Planta de 

Delimitação e Caracterização da Área de Reabilitação Urbana (Anexo I) e às Fichas Descritivas dos 

Incentivos Fiscais (Anexo II) e dos Incentivos Tributários (Anexo III) que serão mobilizados para a 

implementação do PERU. 
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2. CARACTERIZAÇÃO DA ÁREA DE REABILITAÇÃO URBANA 

2.1. DELIMITAÇÃO DA ÁREA DE REABILITAÇÃO URBANA 

O desenho e subsequente implementação de uma estratégia de reabilitação urbana para a vila de 

Castro Verde tem como pressuposto básico a prévia delimitação territorial da sua área de 

intervenção, a qual, de acordo com o Regime Jurídico da Reabilitação Urbana (RJRU), se 

consubstancia legalmente enquanto Área de Reabilitação Urbana (ARU). Nos termos do RJRU, uma 

ARU corresponde a uma área territorialmente delimitada que, em virtude da insuficiência, 

degradação ou obsolescência dos edifícios, das infraestruturas, dos equipamentos de utilização 

coletiva e dos espaços urbanos e verdes de utilização coletiva, designadamente no que se refere às 

suas condições de uso, solidez, segurança, estética ou salubridade, justifique uma intervenção 

integrada, através de uma operação de reabilitação urbana2. 

A título de enquadramento geral, é importante assinalar que o concelho de Castro Verde, a 

exemplo de outros localizados na sua envolvente, corresponde a um território de baixa densidade 

que tem vindo a exibir uma trajetória regressiva do seu efetivo demográfico. Esta constatação 

justifica, portanto, que a retenção/atração de população se posicione como uma questão crucial 

para o desenvolvimento futuro do concelho. 

No caso da vila de Castro Verde, sede administrativa e principal centro urbano do concelho 

(contando 4.199 habitantes em 2011), os dados veiculados pelo Instituto Nacional de Estatística 

revelam um comportamento demográfico distinto face ao registado para o conjunto do concelho , 

verificando-se um crescimento assinalável do efetivo populacional aí residente no decurso da 

última década. No período em apreço, e por força desta dinâmica, assistiu-se também à 

intensificação do efeito de polarização demográfica exercido pela vila no contexto concelhio. 

Estes aspetos, devidamente apoiados pelos elementos de caracterização apresentados nos pontos 

seguintes, justificam que se olhe para a vila de Castro Verde como um todo, não devendo a 

                                                                 
2
 Alínea b) do artigo 2º do RJRU. 
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presente ARU constituir-se como exceção. Esta opção por classificar a globalidade do centro 

urbano como ARU encontra suporte em três razões principais, a saber (Figura 1): 

 Castro Verde corresponde a um aglomerado urbano compacto de pequena dimensão, sendo 

por isso manuseável enquanto unidade territorial sujeita a uma estratégia global de 

planeamento e gestão urbanística; 

 Castro Verde apresenta atualmente um conjunto de insuficiências e necessidades de 

requalificação urbana que extravasa o seu núcleo mais antigo, justificando uma abordagem 

integrada que reforce a coesão entre as diferentes partes da sua malha urbana; 

  Castro Verde possui diversas áreas de urbanização e edificação mais recente onde, em lugar da 

reabilitação, será importante assegurar o cumprimento sistemático e preventivo do dever de 

conservação por parte dos proprietários. 

FFIIGGUURRAA  11  --  DDEELLIIMMIITTAAÇÇÃÃOO  DDAA  AA RRUU  DDAA  VVIILLAA  DDEE  CCAASSTTRROO   VVEERRDDEE   

 
NOTA: A PLANTA APRESENTADA NO ANEXO I É AQUELA QUE POSSUI VALIDADE PARA OS DEVIDOS EFEITOS LEGAIS 

FONTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO VERDE 

Limite da Área

de Reabilitação Urbana

Centro Histórico

Coroa Externa
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Sem prejuízo desta abordagem de conjunto, considerou-se importante diferenciar no interior da 

ARU as zonas correspondentes ao centro histórico da vila e à respetiva coroa externa. Esta 

diferenciação, definida por agora com fins estritamente analíticos, poderá no futuro corresponder 

a uma referência relevante para efeitos de diferenciação das políticas urbanísticas a implementar. 

2.2. PERFIL SOCIODEMOGRÁFICO DA POPULAÇÃO RESIDENTE 

A vila de Castro Verde insere-se numa região marcada pela ocorrência de processos estruturais de 

desvitalização demográfica muito expressivos, podendo ser muito justamente considerada como 

um território de baixa densidade. Com efeito, o concelho de Castro Verde contava em 2011 com 

um efetivo populacional de 7.276 residentes, traduzindo um decréscimo de -4,3% face a 2001 e de 

-6,3% face a 1991, valores que, embora contrastantes com a dinâmica global de crescimento 

evidenciada a nível nacional, se apresentam ainda assim menos negativos que os verificados para o 

conjunto do Baixo Alentejo. 

Sem prejuízo deste panorama globalmente recessivo, a população residente na vila de Castro 

Verde (ARU) ascendia em 2011 a um total de 4.199 habitantes em 2011 (i.e. 58% do população 

total do concelho), valor que reflete um expressivo acréscimo de 10% face ao efetivo populacional 

recenseado em 2001. Esta dinâmica, a par da condição urbana da vila perante uma envolvente 

com características eminentemente rurais, justifica um perfil sociodemográfico substancialmente 

distinto, em particular ao nível da menor intensidade assumida pelo fenómeno de envelhecimento 

demográfico (Quadro 1). 

QQUUAADDRROO  11  --  IINN DDIICCAADDOORREESS--CCHHAAVVEE  DDOO   PPEERRFFIILL  SSOOCC IIOODDEEMMOOGGRRÁÁFFIICCOO  CCOOMMPPAARRAADDOO  DDAA  AA RRUU  DDAA  VVIILLAA  DDEE  CCAASSTTRROO   VVEERRDDEE  (( 22001111))   

Variável Unidade ARU/Vila Concelho Bx. Alentejo Alentejo Portugal 

População residente nº 4 199 7 276 126 692 757 302 10 562 178 

Famílias clássicas nº 1 615 2 917 50 566 302 975 4 043 726 

Dimensão média da família  nº 2,6 2,5 2,5 2,5 2,6 

Índice de envelhecimento demográfico % 128,5 184,9 188,8 178,0 127,8 

Índice de dependência dos jovens % 22,7 21,0 21,7 21,8 22,5 

Índice de dependência dos idosos % 29,1 38,8 40,9 38,8 28,8 

Índice de dependência total % 51,8 59,8 62,6 60,6 51,3 

FONTE: INSTITUTO NACIONAL DE ESTATÍSTICA 

A nível interno, por seu turno, o traço marcante da evolução demográfica registada na última 

década foi a concentração quase integral do referido crescimento populacional na coroa externa 

da vila (que viu o seu efetivo aumentado em 13%), ampliando o seu peso de 69% para 71% da 

população residente total. Sem prejuízo deste facto, merece mesmo assim realce o facto de o 

centro histórico ter registado um ligeiro crescimento ao longo do período em análise (+3%) 

(Quadro 2). 
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QQUUAADDRROO  22  --  IINN DDIICCAADDOORREESS--CCHHAAVVEE  DDOO   PPEERRFFIILL  SSOOCC IIOODDEEMMOOGGRRÁÁFFIICCOO  NNOO  IINNTTEERRIIOORR  DDAA  AA RRUU  DDAA  VVIILLAA  DDEE  CCAASSTTRROO   VVEERRDDEE  (( 22001111))   

Variável Unidade Centro Histórico Coroa Externa Total 

População residente nº 1 233 2 966 4 199 

Famílias clássicas nº 522 1 093 1 615 

Dimensão média da família  nº 2,4 2,7 2,6 

Famílias com membros com <15 anos % 21,3 30,3 27,4 

Famílias com membros com >64 anos % 41,2 30,1 33,7 

Índice de envelhecimento demográfico % 219,3 100,0 128,5 

Índice de dependência dos jovens % 19,9 23,7 22,7 

Índice de dependência dos idosos % 43,6 23,7 29,1 

Índice de dependência total % 63,5 47,4 51,8 

FONTE: INSTITUTO NACIONAL DE ESTATÍSTICA 

Por contraponto à coroa externa da vila, o centro histórico define-se ainda por apresentar uma 

população extremamente envelhecida, aspeto que é bem expresso pelo peso relativo dos idosos 

no conjunto da população e pela grande proporção de famílias com idosos (27% e 41%, 

respetivamente, contra somente 16% e 30% na coroa externa). 

2.3. PARQUE EDIFICADO E HABITAÇÃO 

O parque edificado da vila de Castro Verde era constituído em 2011 por 2.074 edifícios, valor que 

representa um acréscimo de 21% face ao stock existente em 2001 e evidencia uma importante 

dinâmica do mercado da construção e do imobiliário ao longo desse período. 

Esta dinâmica e, sobretudo, a juventude relativa do parque edificado são justificadas em larga 

medida pelo forte crescimento da procura de habitação induzida pela entrada em exploração da 

atividade de extração mineira por parte da SOMINCOR - Sociedade Mineira de Neves-Corvo (a 

maior mina de cobre e zinco a operar atualmente na União Europeia), constituída em 1980 e a 

operar efetivamente desde 1988. O facto de mais de metade (58%) dos edifícios localizados na vila 

terem sido construídos entre 1981 e 2011 (40% entre 1981 e 2000) atesta bem essa relação, 

contrastando assim com a reduzida dinâmica que terá caracterizado décadas anteriores (Quadro 

3). 

QQUUAADDRROO  33  --  SSTTOOCCKK  EE  ÉÉPPOOCCAA  DDEE  CCOONNSSTTRRUUÇÇÃÃOO  DDOO  PPAARRQQUUEE  EEDDIIFFIICCAADDOO  NNAA  AARRUU  DDAA  VVIILLAA  DDEE  CCAASSTTRROO  VV EERRDDEE  (( 22001111))   

Variável Unidade ARU/Vila Concelho Bx. Alentejo Alentejo Portugal 

Nº de edifícios clássicos nº 2 074 4 670 74 901 383 866 3 544 389 

Edifícios construídos antes de 1919 % 10 16 13 8 6 

Edifícios construídos entre 1919 e 1945 % 5,6 16,2 18,3 14,2 8,6 

Edifícios construídos entre 1946 e 1960 % 6,3 7,3 13,2 13,6 10,9 

Edifícios construídos entre 1961 e 1980 % 20,6 19,3 21,1 25,4 28,1 

Edifícios construídos entre 1981 e 2000 % 40,0 28,5 22,8 25,9 32,1 

Edifícios construídos entre 2001 e 2011 % 17,6 12,6 11,5 12,4 14,4 
FONTE: INSTITUTO NACIONAL DE ESTATÍSTICA 
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A nível interno, por seu turno, verifica-se que o crescimento registado ao longo da última década 

foi especialmente intenso na coroa exterior da vila (+25%), que concentrou 74% das edificações 

construídas nesse período, embora seja de assinalar que o centro histórico exibiu uma trajetória 

igualmente expressiva (+15%). A segmentação temporal dos processos de ocupação urbana no seio 

da vila fica bem marcada pela análise da estrutura etária do parque edificado, verificando-se que 

(Quadro 4): 

 69% dos edifícios implantados no centro histórico foram construídos antes de 1980, sendo que 

quase metade (48%) é mesmo anterior a 1960; 

 72% dos edifícios implantados na coroa externa foram construídos após 1980, sendo que 21% é 

posterior a 2001. 

QQUUAADDRROO  44  --  SSTTOOCCKK  EE  ÉÉPPOOCCAA  DDEE  CCOONNSSTTRRUUÇÇÃÃOO  DDOO  PPAARRQQUUEE  EEDDIIFFIICCAADDOO  NNOO  IINN TTEERRIIOORR   DDAA  AARRUU  DDAA  VVIILLAA  DDEE  CCAASSTTRROO  VVEERR DDEE  (( 22001111))   

Variável Unidade Centro Histórico Coroa Externa Total 

Nº de edifícios clássicos nº 733 1 341 2 074 

Edifícios construídos antes de 1919 % 24,7 1,9 9,9 

Edifícios construídos entre 1919 e 1945 % 11,7 2,2 5,6 

Edifícios construídos entre 1946 e 1960 % 11,2 3,7 6,3 

Edifícios construídos entre 1961 e 1980 % 21,0 20,4 20,6 

Edifícios construídos entre 1981 e 2000 % 20,2 50,9 40,0 

Edifícios construídos entre 2001 e 2011 % 11,2 21,0 17,6 

FONTE: INSTITUTO NACIONAL DE ESTATÍSTICA 

Em termos tipológicos, o padrão de edificação em Castro Verde caracteriza-se pela clara 

predominância de edifícios com 1 a 2 pisos (96% do total de edifícios), quase exclusivamente 

dedicada à função residencial de natureza unifamiliar e tipicamente estruturado em banda (69% do 

total de edifícios), concentrando-se a maior proporção de edifícios isolados na coroa externa da 

vila (ainda que sem ocorrência de fenómenos dispersivos com significado). 

No que especificamente diz respeito ao tipo de utilização do parque de alojamentos familiares 

existente, quantificado em 2011 num total de 2.213 unidades (+20% face a 2001), verifica-se que 

72% se encontra ocupada como residência habitual e 21% como residência secundária; a 

proporção de fogos vagos situa-se em torno dos 7%, valor que se pode considerar reduzido nos 

contextos local, regional e nacional (Quadro 5). No caso dos fogos utilizados como residência 

habitual, é importante referir que 81% são ocupados pelo respetivo proprietário e somente 12% se 

encontram ocupados em regime de arrendamento (contra 73% e 20% a nível nacional, 

respetivamente), sinalizando assim um fraco dinamismo local desta última modalidade de acesso 

ao alojamento. 
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QQUUAADDRROO  55  --  FFOORRMMAA  DDEE  OOCCUUPPAAÇÇÃÃOO   DDOO  PPAARRQQUUEE  DDEE  AALLOOJJAAMMEENN TTOOSS  NNAA  AARRUU  DDAA  VVIILLAA  DDEE  CCAASSTTRROO  VVEERR DDEE  (( 22001111))   

Variável Unidade ARU/Vila Concelho Bx. Alentejo Alentejo Portugal 

Nº de alojamentos familiares nº 2 213 4 822 84 892 470 284 5 866 152 

Alojamentos de residência habitual % 72,3 60,0 58,9 63,7 68,1 

Alojamentos de residência secundária % 20,5 26,7 27,7 21,4 19,3 

Alojamentos vagos % 7,2 13,3 13,4 14,8 12,5 

FONTE: INSTITUTO NACIONAL DE ESTATÍSTICA 

A análise destes dados à escala interna da vila indica uma maior intensidade de utilização do 

parque de alojamentos a título de residência habitual na coroa externa da vila (76% do total), 

existindo no centro histórico uma proporção mais significativa de fogos utilizados como residência 

secundária ou mesmo vagos (26% e 8%, respetivamente) (Quadro 6). Tendo em conta que a 

atribuição do estatuto de residência secundária a um fogo é muitas vezes errónea, será de admitir 

que a proporção de alojamentos efetivamente não ocupados (i.e. vagos) no centro histórico possa 

atingir valores bem mais elevados do que aqueles que são sugeridos pelas estatísticas oficiais.  

QQUUAADDRROO  66  --  FFOORRMMAA  DDEE  OOCCUUPPAAÇÇÃÃOO   DDOO  PPAARRQQUUEE  DDEE  AALLOOJJAAMMEENN TTOOSS  NNOO  IINN TTEERR IIOORR  DDAA  AARRUU  DDAA  VVIILLAA  DDEE  CCAASSTTRROO  VVEERR DDEE  (( 22001111))   

Variável Unidade Centro Histórico Coroa Externa Total 

Nº de alojamentos familiares nº 785 1 428 2 213 

Alojamentos de residência habitual % 65,6 76,0 72,3 

Alojamentos de residência secundária % 26,5 17,2 20,5 

Alojamentos vagos % 7,9 6,8 7,2 

FONTE: INSTITUTO NACIONAL DE ESTATÍSTICA 

É de referir, por último, que os últimos dados oficiais disponíveis para a freguesia de Castro Verde 

(retirados do Recenseamento de 2011) apontam para a inexistência de necessidades de reparação 

em 83% do parque edificado nesta unidade territorial, representando os edifícios com 

necessidades mais expressivas a este nível menos de 6% do total. Esta realidade não é dissociável 

da relativa juventude que caracteriza o parque edificado da vila, aspeto que é confirmado pelo 

facto de 89% dos edifícios com maiores necessidades de intervenção ser de construção anterior a 

1970 (dos quais 75% relativos a edifícios anteriores a 1945). 

Sem prejuízo destes valores, interessa aqui referir que a Câmara Municipal procedeu já a um 

levantamento preliminar de terreno das principais situações de degradação/falta de conservação 

existentes no seio da ARU, as quais se encontram devidamente identificadas na planta constante 

do Anexo I. 

2.4. ESTRUTURA FUNCIONAL 

A base económica da vila de Castro Verde assenta fundamentalmente em atividades ligadas aos 

setores do comércio e dos serviços, destacando-se neste último o peso detido pelos serviços 
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públicos ligados quer à Administração Central (p.ex. nos domínios da educação e da saúde), quer à 

Administração Local (com destaque para a Câmara Municipal de Castro Verde).  

A reduzida dimensão e o perfil pouco diversificado/diferenciado desta carteira de atividades 

correspondem a características que são tributárias, em larga medida, de um suporte demográfico 

exíguo, refletindo limitações normalmente associadas a territórios de baixa densidade. Mesmo no 

caso do turismo, domínio em que o território concelhio apresenta um relevante potencial de 

desenvolvimento (p.ex. birdwatching), constata-se ser ainda escassa a sua efetiva materialização 

(pouco mais de 12 mil dormidas em 2013, correspondentes a uma estadia média de 1,8 dias e um 

proveito médio de 30,6 euros/dormida). 

Na análise da base económica da vila e do concelho de Castro Verde é fundamental ter em conta a 

forte presença do setor de extração mineira, centrada na atividade desenvolvida pela SOMINCOR - 

Sociedade Mineira de Neves-Corvo. Pese embora esta atividade localizar-se fora da sede de 

concelho e não apresentar vínculos relevantes com o restante tecido empresarial do concelho, a 

verdade é que a sua forte capacidade de geração de emprego remunerado a níveis muito 

superiores à média regional constitui uma fonte crucial para injeção de rendimento na economia 

local por via dos consumos efetuados pelos trabalhadores da SOMINCOR e de outras empresas 

subcontratadas. Esta mesma razão contribui igualmente para a menor intensidade local do 

processo de despovoamento que afeta toda a região envolvente, correspondendo a vila de Castro 

Verde a um importante polo residencial de suporte à atividade mineira. 

Do ponto de vista espacial, o modelo de distribuição de atividades na vila de Castro Verde é 

essencialmente marcado por (Figura 2): 

 uma clara concentração das atividades comerciais em torno de eixos localizados no centro 

histórico, com destaque para a Rua Fialho de Almeida, Rua Morais Sarmento e Praça da 

República, assim como (embora de forma menos expressiva) para a Rua de Aljustrel e a Rua 

Alexandre Herculano; 

 uma acentuada concentração de equipamentos educativos, desportivos e culturais no 

quadrante Noroeste da coroa exterior da vila, em parte decorrentes do facto de se tratarem de 

atividades fortemente consumidoras de solo, apenas quebrada pela presença do Cineteatro em 

pleno centro histórico (Praça da Liberdade) e da implantação de um Centro Escolar de 

construção recente no quadrante Nordeste da vila; 

 uma concentração de serviços públicos administrativos da Administração Central e da 

Administração Local em torno da Praça do Município, localizada no interior do Centro Histórico; 

 uma concentração de equipamentos de natureza diversa (Conservatório Regional, Museu da 

Lucerna, Lar Jacinto Faleiro e Direção Regional de Cultura) em torno do Largo Vítor Prazeres, 
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localizado na proximidade imediata da concentração de serviços públicos referida no ponto 

anterior. 

FFIIGGUURRAA  22  --  PPEERRFFIILL  FFUUNNCCIIOONNAALL  DDAA  AARRUU  DDAA  VVIILLAA  DDEE  CCAASSTTRROO  VV EERRDDEE   

 
FONTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO VERDE (CONSULTAR ANEXO PARA MAIOR DETALHE) 

Perante esta diversidade de padrões locativos, e face à já referida dimensão da vila de Castro 

Verde, considera-se reforçada a opção por encarar este território como um todo e, por maioria de 

razão, de o classificar integralmente como ARU. 

Equipamento educativo

Equipamento desportivo

Equipamento cultural

Equipamento administrativo

Equipamento económico

Equipamento social ou de saúde

Legenda:

Principais eixos comerciais
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2.5. PATRIMÓNIO EDIFICADO 

As principais referências de património imóvel presentes na vila de Castro Verde assentam num 

conjunto não muito numeroso mas com inegável valor de elementos classificados, todos eles 

localizados na zona do centro histórico. Destacam-se assim (Figura 3): 

 a Basílica Real de Nossa Senhora da Conceição; 

 a Igreja de Nossa Senhora dos Remédios; 

 a Igreja da Misericórdia. 

A Basílica Real de Nossa Senhora da Conceição, localizada junto à Praça do Município, data dos 

inícios do Século XVIII, tendo a sua construção sido presumivelmente iniciada em 1713 (sendo que 

em 1718 ainda se encontrava em construção). Erigida sobre a antiga matriz de Castro Verde, este 

elemento notável tem a sua existência associada ao discurso de glorificação da lenda da Batalha de 

Ourique, inscrita, desde há muito tempo, no imaginário português e na matriz histórica da nossa 

realeza. Foi D. João V quem corporizou e traduziu esse espírito no favorecimento que deu à obra, 

no título de Basílica Real atribuído à nova matriz e nas mais diversas encomendas régias com que 

enriqueceu e valorizou o seu recheio. 

A escala do edifício, a proteção da coroa à sua construção e as afinidades que revela com outras 

igrejas da época sustentam a hipótese da sua traça se dever a João Antunes, arquiteto régio e das 

três ordens militares. Estando ou não a matriz de Castro Verde ligada a este nome maior da 

arquitetura barroca portuguesa, trata-se objetivamente de uma obra grandiosa, de fachada 

robusta, compartimentada, com alçado dominado pela presença de duas torres sineiras, 

composição que contrasta com o espaço interior, elegante, de uma só nave, na qual se exibe, 

preenchendo as superfícies parietais, um conjunto notável de painéis Joaninos historiados de 

exaltação da Batalha de Ourique e um magnífico altar-mor de talha dourada, da mesma época (a 

riqueza patrimonial da matriz Joanina, nos dias de hoje, encontra-se, contudo, algo diminuída, 

dado o extravio, entretanto verificado, de parte do seu recheio original, composto por órgão, 

altares laterais, alfaias, relicários, etc.). 

A Basílica Real de Nossa Senhora da Conceição foi classificada em 1993 como Imóvel de Interesse 

Público através do Decreto nº45/93, de 30 de Novembro. Interessa referir que a Basílica Real 

carece urgentemente de obras tendentes à sua recuperação e restauro, tendo o Município de 

Castro Verde manifestado já a sua disponibilidade para colaborar nessa intervenção. 
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FFIIGGUURRAA  33  --  PPAATTRRIIMMÓÓNNIIOO   IIMMÓÓVVEELL  DDEE  RREEFFEERR ÊÊNNCCIIAA  DDAA  AARRUU  DDAA  VVIILL AA  DDEE  CCAASSTTRR OO  VVEERR DDEE   

 
FONTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO VERDE 

A Igreja de Nossa Senhora dos Remédios (também designada por Igreja das Chagas do Salvador), 

por seu turno, localiza-se junto à Praça da República e foi mandada construir por Filipe I nas 

últimas décadas do Século XVI. As obras e a manutenção da igreja foram custeadas durante mais 

de dois séculos pelas receitas do terrado da Feira de Castro, instituída para este fim e ainda hoje 

marcada pela sua vitalidade. 

A fachada, que resulta de uma reconstrução de meados do século XVIII, é enquadrada por pilastras 

lisas e rematada por frontão sobre empena, tendo ao centro portal de verga reta e frontão, 

encimado por janelão com o escudo de Portugal. À esquerda ergue-se a torre sineira, e as fachadas 

laterais são percorridas por contrafortes. O interior, de nave única, é coberto por abóbada de 

berço, destacando-se na capela-mor o retábulo de estuque marmoreado, com trono de talha 

dourada e policroma, e telas com cenas da vida da Virgem, dispostas sobre silhares de azulejos 

azuis e brancos. O arco triunfal é revestido por estuques dourados e encimado pelas armas reais, 

em talha. As paredes da nave são ainda revestidas por silhares de azulejos de figura avulsa e por 

telas representando a Batalha de Ourique. 

Basílica Real de Nossa

Senhora da Conceição

Igreja da Misericórdia

Igreja de Nossa

Senhora dos Remédios
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A Igreja de Nossa Senhora dos Remédios foi classificada em 2012 como Imóvel de Interesse Público 

através da Portaria nº740-Q/2012, de 24 de Dezembro, tendo por base critérios como o interesse 

do bem como testemunho religioso e o valor estético do bem. 

Finalmente, a Igreja da Misericórdia de Castro Verde foi fundada no Século XVI, junto do antigo 

Hospital da Misericórdia (junto do Largo Vítor Prazeres). Está harmoniosamente integrada no 

núcleo histórico da vila, na vizinhança de outros imóveis classificados. O templo, de estrutura 

manuelina, detém grande interesse arquitetónico e decorativo. O principal elemento de destaque 

consiste no exuberante programa pictórico da nave, coberta por abóbada de arestas quinhentistas 

inteiramente revestida com pinturas a óleo de cariz popular, representando as Obras de 

Misericórdia, figuras de santos e motivos florais, resultantes de uma campanha tardia de finais do 

Século XIX. Na capela-mor, onde pontuam um curioso lanternim e um retábulo oitocentista em 

talha dourada e policromada, a abóbada de nervuras apresenta decoração semelhante à da nave. 

A Igreja da Misericórdia de Castro Verde foi classificada em 2012 como Imóvel de Interesse Público 

através da Portaria nº661/2012, de 7 de Novembro, tendo por base critérios como o caráter 

matricial do bem, o seu interesse como testemunho religioso, o seu valor estético, técnico e 

material intrínseco e a sua conceção arquitetónica e urbanística. 

Interessa referir, na perspetiva da ARU, que todos estes elementos patrimoniais beneficiam da 

existência de Zonas Especiais de Proteção devidamente delimitadas que visam salvaguardar a 

respetiva integração na malha urbana adjacente, o seu enquadramento arquitetónico e as tomadas 

de vista, assim como os conjuntos urbanos situados na área envolvente, preservando a dignidade 

do contexto edificado e uma leitura visual adequada. 
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3. ESTRATÉGIA DE REABILITAÇÃO E REVITALIZAÇÃO URBANA 

3.1. ORIENTAÇÕES DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL 

A Carta Estratégica do Concelho de Castro Verde consagra as grandes orientações de 

desenvolvimento municipal que têm vindo a ser prosseguidas pelo Executivo, enquadrando e 

influenciando as opções de política e os modelos de intervenção adotados ao nível das diferentes 

áreas de intervenção do Município. A Visão Estratégica aqui preconizada para o horizonte temporal 

2020 aponta para um território reinventado a partir da emergência de novas dinâmicas de 

desenvolvimento, sustentadas num ambiente favorável à geração de iniciativas empresariais, na 

oferta de quadro de vida atrativo em contexto de baixa densidade e forte identidade cultural e na 

consolidação de práticas de cooperação entre agentes internos e externos ao concelho . 

Em matéria de ordenamento do território, por seu turno, importa assinalar que o principal 

instrumento de gestão territorial com incidência na ARU corresponde ao Plano Diretor Municipal 

[PDM], o qual está em vigor desde 1993. Sem prejuízo das alterações que têm sido introduzidas a 

este instrumento, está-se objetivamente em presença de um caso singular que deve a sua 

longevidade à capacidade evidenciada para gerir de modo eficaz as dinâmicas de ocupação e uso 

do solo na generalidade do território concelhio, em especial no que diz respeito às matérias 

relacionadas com a urbanização e edificação. Para além do PDM, interessa destacar que a gestão 

urbanística encontra ainda suporte operativo no Regulamento Municipal de Urbanização e 

Edificação [RMUE]. 

Do ponto de vista da intervenção na vila, é fundamental referenciar ainda que a Operação 

Integrada de Regeneração Urbana de Castro Verde conduzida durante a vigência do anterior 

período de programação dos Fundos Comunitários em Portugal (Quadro de Referência Estratégico 

Nacional 2007-2013) permitiu enquadrar e viabilizar a concretização um importante conjunto de 

projetos no território da ARU. Esta Operação foi originalmente concebida como um programa 

integrado de ação para promover a requalificação da vila de Castro Verde, potenciando assim a sua 

afirmação enquanto Centro Urbano Estruturante no contexto regional (tal como preconizado nas 
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orientações do Plano Regional de Ordenamento do Território do Alentejo). Tendo o seu foco na 

qualificação do espaço público e do ambiente urbano, em especial por via da revitalização, 

requalificação e refuncionalização de edifícios, espaços públicos e equipamentos na área central da 

vila, a Operação Integrada de Regeneração Urbana assumiu como Objetivos Estratégicos: 

 Regenerar urbanística, ambiental, funcional, económica, social e culturalmente o espaço 

urbano; 

 Apostar na requalificação do património construído através da refuncionalização e reconversão 

de espaços e edifícios; 

 Diversificar e reforçar a oferta de espaços e estruturas municipais com vocação de fruição 

ambiental, lúdica e desportiva; 

 Estruturar uma oferta distinta de âmbito cultural, enfatizando a aprendizagem; 

 Reforçar a imagem e projeção de Castro Verde, associando-a a um padrão de urbanidade mais 

qualificado e criando condições ótimas para a atração e fixação de novos residentes na vila. 

Sem pretensões de exaustividade, compete aqui destacar como principais realizações associadas a 

esta Operação a requalificação do Cineteatro Municipal, a remodelação do Mercado Municipal 

(onde se incorporou o novo Centro de Promoção do Património e do Turismo), a instalação da 

Fábrica das Artes (onde funciona a secção local do Conservatório Regional do Baixo Alentejo) e a 

construção da 1ª fase do Parque Comunitário. 

Reconhecendo a necessidade de dar continuidade ao esforço empreendido no anterior período de 

programação, o Município encetou entretanto um novo ciclo de planeamento especificamente 

orientado para a intervenção na vila de Castro Verde, iniciado com a aprovação da delimitação da 

presente ARU3 e aprofundado no âmbito do respetivo Plano Estratégico de Desenvolvimento 

Urbano [PEDU], o qual foi gizado em função dos seguintes Objetivos Estratégicos: 

 Reforçar a centralidade e capacidade de polarização externa da vila de Castro Verde; 

 Dinamizar a regeneração física, económica e social do centro histórico de Castro Verde; 

 Incentivar a adoção de padrões de mobilidade urbana mais sustentáveis, inclusivos e saudáveis. 

Perante os elementos de diagnóstico produzidos, é notório que o PEDU reconhece que as 

tendências estruturais que marcam a demografia local e regional impõem escolhas na afetação de 

recursos escassos, assumindo consequentemente uma opção pela concentração de propostas de 

investimento na principal polaridade urbana do concelho e, por essa via, tirar partido da 

capacidade de atração/fixação populacional que a mesma tem conseguido evidenciar. 

                                                                 
3
 Cf. Aviso n.º 11626/2015, de 12 de Outubro. 
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3.2. OBJETIVOS ESTRATÉGICOS 

O presente PERU posiciona-se como um instrumento específico de política urbanística orientado 

para responder às principais necessidades, desafios e oportunidades que presentemente se 

colocam à vila de Castro Verde no domínio da reabilitação urbana. Enquanto instrumento 

elaborado ao abrigo do RJRU, este PERU assume integralmente os grandes desafios enunciados no 

Preâmbulo daquele diploma legal, designadamente: 

 a articulação do dever de reabilitação dos edifícios que incumbe aos privados com a 

responsabilidade pública de qualificar e modernizar o espaço, os equipamentos e as 

infraestruturas das áreas urbanas a reabilitar; 

 a garantia de complementaridade e coordenação entre os diversos atores, concentrando 

recursos em operações integradas de reabilitação nas ARU, cuja delimitação incumbe aos 

Municípios e nas quais se intensificam os apoios fiscais e financeiros; 

 a diversificação dos modelos de gestão das intervenções de reabilitação urbana, abrindo novas 

possibilidades de intervenção dos proprietários e outros parceiros privados; 

 a criação de mecanismos que permitam agilizar os procedimentos de controlo prévio das 

operações urbanísticas de reabilitação; 

 o desenvolvimento de novos instrumentos que permitam equilibrar os direitos dos 

proprietários com a necessidade de remover os obstáculos à reabilitação associados à estrutura 

de propriedade nestas áreas. 

Neste contexto, a fixação de Objetivos Estratégicos para o presente PERU pretende deixar claras as 

principais finalidades que deverão ser prosseguidas através da sua implementação, estabelecendo 

uma ponte entre a situação atual e a situação ambicionada para a vila de Castro Verde num 

horizonte temporal de médio/longo prazo (i.e. próximos 10 anos). Estes Objetivos são, 

designadamente, os seguintes: 

OE.1 | Reforçar a Qualidade e Funcionalidade dos Sistemas Urbanos de Uso Coletivo 

OE.2 | Promover a Conservação e Utilização do Parque Edificado 

OE.3 | Reforçar as Dinâmicas de Animação Económica, Social e Cultural 

O primeiro Objetivo Estratégico [Reforçar a Qualidade e Funcionalidade dos Sistemas Urbanos de 

Uso Coletivo] visa alcançar ganhos ao nível do desempenho quantitativo e qualitativo ao nível das 

principais redes infraestruturais da vila de Castro Verde, com destaque para os sistemas do ciclo 

urbano da água, da mobilidade e dos espaços públicos. A prossecução deste Objetivo Estratégico 

tem subjacente a realização de intervenções de natureza predominantemente física, 
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contemplando a otimização, beneficiação e/ou substituição das infraestruturas existentes, assim 

como a criação de novas infraestruturas. 

O segundo Objetivo Estratégico [Promover a Conservação e Utilização do Parque Edificado] visa 

assegurar o pleno aproveitamento do potencial de uso do parque edificado da vila de Castro Verde, 

condição essencial para evitar a progressão de processos de degradação do edificado. A 

prossecução deste Objetivo Estratégico tem subjacente a adoção de uma política ativa de 

responsabilização dos proprietários pelo estado de conservação e pela utilização do seu 

património, a qual deverá ser acompanhada pela implementação de medidas de incentivo (fiscais, 

financeiros, etc.) ao cumprimento pleno dos seus deveres nessa matéria. 

Finalmente, o terceiro e último Objetivo Estratégico [Reforçar as Dinâmicas de Animação 

Económica, Social e Cultural] visa ampliar a base de fatores e de iniciativas com capacidade para 

estimular dinâmicas de animação urbana mais intensas e diversificadas na vila de Castro Verde. A 

prossecução deste Objetivo Estratégico tem subjacente a necessidade de disponibilizar condições 

objetivas de suporte à emergência/aprofundamento de dinâmicas nos planos económico, social e 

lúdico-cultural, bem como de eventual reforço do atual portfolio de iniciativas e eventos que 

beneficiam de programação regular. 

3.3. PERFIL E PRIORIDADES DA INTERVENÇÃO MUNICIPAL 

A concretização dos Objetivos Estratégicos fixados para o presente PERU será largamente tributária 

do grau de mobilização de recursos, competências e capacidades de iniciativa que venha a ser 

alcançado junto dos vários stakeholders com contributos potenciais para atingir esse desiderato. 

Com efeito, e dada a magnitude das necessidades detetadas e dos desafios em presença, é 

fundamental assumir, desde já, que a ação isolada de cada um desses stakeholders será por si só 

insuficiente para materializar aqueles Objetivos, raciocínio que, por maioria de razão, se aplica 

também ao campo de intervenção futura do Município. 

Neste contexto, e sem prejuízo da natureza coletiva que se associa a este desafio, o PERU 

posicionar-se-á como um instrumento de política pública ao qual competirá explicitar o papel que 

o Município de Castro Verde se propõe assumir nesse processo, consagrando um perfil de 

intervenção abrangente que conjuga lógicas tão distintas como as de agente regulador, investidor, 

dinamizador e facilitador. 

Assim, e enquanto agente regulador, o papel a assumir pelo Município de Castro Verde deverá 

assegurar o cumprimento dos deveres específicos de conservação, reabilitação e utilização a que 

os proprietários de edifícios ou frações de edifícios localizados na ARU se encontram legalmente 
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obrigados (e, sempre que aplicável, a outros titulares de direitos, ónus ou encargos sobre esse 

património). Tendo por base esta orientação, considera-se que a intervenção municipal deverá 

estar prioritariamente focalizada em: 

 consolidar o nível de conhecimento sobre o parque edificado, designadamente em termos de 

utilização e estado de conservação, promovendo para o efeito a recolha e tratamento 

sistemáticos de informação de suporte à tomada de decisão; 

 implementar mecanismos eficazes de responsabilização dos proprietários de edifícios e frações 

de edifícios pelo respetivo estado de conservação, com destaque para a aplicação de medidas 

concretas de penalização nos casos mais graves de degradação física do edificado e/ou de 

incumprimento das notificações para realização de obras de conservação/reabilitação; 

 promover o pleno aproveitamento funcional do parque edificado, ponderando o recurso a 

medidas de penalização dos proprietários de edifícios e frações de edifícios mantidos em 

situação devoluta. 

Enquanto agente investidor, o papel a assumir pelo Município de Castro Verde deverá contribuir 

para a valorização global da qualidade do ambiente urbano no território da ARU, aplicando os seus 

meios financeiros em domínios de investimento que só o Município está vocacionado para levar a 

cabo e, por essa via, acrescentar valor à intervenção privada e à vivência coletiva (ou criando 

condições para que estas possam ter lugar). Tendo por base esta orientação, considera-se que a 

intervenção municipal deverá estar prioritariamente focalizada em: 

 concretizar intervenções de (re)qualificação física do espaço público; 

 proceder à instalação e/ou requalificação de equipamentos municipais de natureza coletiva; 

 assegurar a conservação e manutenção correntes dos espaços públicos e equipamentos 

municipais de natureza coletiva. 

Enquanto agente dinamizador, o papel a assumir pelo Município de Castro Verde deverá estimular 

a adoção de comportamentos por parte da iniciativa privada que contribuam de forma evidente 

para concretizar os Objetivos Estratégicos preconizados para a ARU. Tendo por base esta 

orientação, considera-se que a intervenção municipal deverá estar prioritariamente focalizada em: 

 promover dinâmicas de investimento tendentes à melhoria do estado de conservação do 

parque edificado localizado na ARU, designadamente através da disponibilização de uma 

carteira de incentivos e apoios de natureza fiscal e tributária a intervenções de reabilitação; 

 viabilizar processos pontuais de reconstrução ou substituição de edificações cuja manutenção 

não se afigure desejável e/ou viável, potencialmente abrangidos pela carteira de incentivos e 

apoios financeiros atrás referida; 
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 apoiar a concretização de processos de execução urbanística programada no seio da ARU, em 

especial nas áreas suscetíveis de poderem vir a ser urbanizadas e/ou edificadas. 

Finalmente, e enquanto agente facilitador, o papel a assumir pelo Município de Castro Verde 

deverá reduzir de forma substancial os custos de contexto que se colocam ao exercício por parte da 

iniciativa privada dos respetivos direitos e deveres. Tendo por base esta orientação, considera-se 

que a intervenção municipal deverá estar prioritariamente focalizada em: 

 simplificar os procedimentos de natureza técnica e administrativa relacionados com o controlo 

prévio de operações urbanísticas, tornando-os mais transparentes, entendíveis e céleres para 

todos os intervenientes envolvidos; 

 promover a qualidade do acompanhamento técnico e administrativo proporcionado aos 

promotores de operações urbanísticas, mitigando por esta via os riscos associados a aspetos 

como a deficiente instrução de processos e/ou a sua não conformidade com as regras de 

urbanização e edificação aplicáveis; 

 comunicar eficazmente todo o conjunto de incentivos e apoios disponibilizados no quadro da 

estratégia de reabilitação e revitalização urbana preconizada para a ARU, assim como dos 

termos e condições em que os mesmos poderão ser mobilizados pelos seus beneficiários 

potenciais. 
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4. PLANO DE AÇÃO 

4.1. PROGRAMA DE INVESTIMENTO MUNICIPAL 

A associação de um programa de investimento municipal ao presente PERU materializa o papel de 

agente investidor que este instrumento atribui ao Município (cf. Capítulo 3.3), assumindo-se que o 

mesmo é essencial para despoletar um conjunto mais vasto de processos e dinâmicas conducentes 

à concretização dos Objetivos Estratégicos preconizados para a vila de Castro Verde. 

Assim, e tendo presentes as restrições que impendem sobre o stock de recursos de financiamento 

mobilizáveis, o Município de Castro Verde propõe-se concentrar os meios disponíveis num número 

forçosamente limitado de intervenções de natureza estruturante para o núcleo central da vila, 

criteriosamente selecionadas em função quer da sua valia intrínseca para a concretização dos 

Objetivos visados, quer do efeito catalisador que espera poderem assumir sobre o comportamento 

de outros agentes investidores (em especial de natureza privada); realça-se, ainda, que as 

intervenções propostas reúnem já o essencial das condições necessárias à sua materialização a 

curto-médio prazo, designadamente em termos financeiros, configurando assim uma primeira fase 

de investimentos que se espera ver concretizada até 2020. 

Neste contexto, o programa de investimento proposto para esta primeira fase apresenta um custo 

total estimado em cerca de 2,35 milhões de euros, importando aqui realçar que foi já possível 

captar recursos de financiamento comunitário no âmbito do Programa Operacional Regional do 

Alentejo 2014-2020 [ALENTEJO'2020] equivalentes a 85% daquele montante. Este facto, 

decorrente da contratualização estabelecida entre o Município e a Autoridade de Gestão do 

ALENTEJO'2020 no âmbito do Plano Estratégico de Desenvolvimento Urbano [PEDU], permite 

assim sustentar uma posição otimista quanto à exequibilidade global do programa de investimento 

em apreço. 

A carteira de investimentos municipais que integra o presente PERU contempla, desta forma, as 

seguintes intervenções prioritárias (Figura 4): 
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 Requalificação Urbanística da Zona Central da Vila; 

 Requalificação Urbanística da Rua Morais Sarmento; 

 Requalificação Urbanística do Eixo Rua D. Afonso Henriques-Praça do Município; 

 Requalificação Urbanística do Eixo Largo Vítor Prazeres-Rua Dr. António Francisco Colaço; 

 Instalação da Oficina de Artes e Ofícios; 

 Ampliação do Parque Comunitário de Castro Verde; 

 Requalificação do Centro Coordenador de Transportes. 

FFIIGGUURRAA  44  --  MMAAPPAA  DDEE  IINNTTEERRVVEENNÇÇ ÕÕEESS  PPRRIIOORRIITTÁÁRRIIAASS   
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Requalificação Urbanística da Zona Central da Vila  

Esta intervenção consiste na valorização urbanística do espaço público da zona central da vila de 

Castro Verde, abrangendo os arruamentos confluentes à Praça da Liberdade e à Praça da República 

(Rua Fialho de Almeida, Rua Morais Sarmento, Rua D. Afonso Henriques e Rua da Batalha), 

potenciando a sua afirmação e apropriação enquanto espaço de fruição coletiva e palco de 

animação urbana passível de encerramento pontual à circulação automóvel. Pretende-se, também, 

que esta intervenção possa estimular novas iniciativas de reabilitação e utilização do edificado 

envolvente, complementando assim processos já concretizados e em curso. 

O custo associado a esta intervenção é de €300.000, dos quais 85% serão financiados em regime 

de subvenção não reembolsável pelo ALENTEJO'2020 e os restantes 15% por recursos próprios do 

Município. 

Requalificação Urbanística da Rua Morais Sarmento 

Esta intervenção consiste na melhoria das condições de mobilidade pedonal num dos eixos 

fundamentais do centro histórico de Castro Verde, também caracterizado pela expressiva carga 

funcional na sua envolvente imediata, designadamente através da (re)configuração do espaço-

canal existente de modo a obter ganhos de acessibilidade e segurança para o peão. Para este 

efeito, a intervenção será materializada através de soluções que, em função das especificidades e 

condicionantes dos diferentes troços do arruamento (com extensão aproximada de 300 metros), 

se traduzam na melhoria das condições de mobilidade e acessibilidade pedonal, designadamente 

por via do alargamento de passeios, rebaixamento de passeios/alteamento da via em zonas de 

atravessamento pedonal do canal rodoviário, remoção de obstáculos à circulação pedonal, 

reordenamento do estacionamento, substituição/requalificação de pavimentos, etc.. 

O custo associado a esta intervenção é de €200.000, dos quais 85% serão financiados em regime 

de subvenção não reembolsável pelo ALENTEJO'2020 e os restantes 15% por recursos próprios do 

Município. 

Requalificação Urbanística do Eixo Rua D. Afonso Henriques-Praça do Município 

Esta intervenção consiste na melhoria das condições de mobilidade pedonal num dos eixos 

fundamentais do centro histórico de Castro Verde, também caracterizado pela expressiva carga 

funcional na sua envolvente imediata, designadamente através da (re)configuração do espaço-

canal existente de modo a obter ganhos de acessibilidade e segurança para o peão. Para este 

efeito, a intervenção será materializada através de soluções que, em função das especificidades e 

condicionantes dos diferentes troços do arruamento (com extensão aproximada de 375 metros), 

se traduzam na melhoria das condições de mobilidade e acessibilidade pedonal, designadamente 
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por via do alargamento de passeios, rebaixamento de passeios/alteamento da via em zonas de 

atravessamento pedonal do canal rodoviário, remoção de obstáculos à circulação pedonal, 

reordenamento do estacionamento, substituição/requalificação de pavimentos, etc.. 

O custo associado a esta intervenção é de €100.000, dos quais 85% serão financiados em regime 

de subvenção não reembolsável pelo ALENTEJO'2020 e os restantes 15% por recursos próprios do 

Município. 

Requalificação Urbanística do Eixo Largo Vítor Prazeres-Rua Dr. António Francisco Colaço 

Esta intervenção consiste no reordenamento e valorização urbanística do espaço público 

confluente ao Largo Vítor Prazeres, zona onde se concentram importantes equipamentos 

(Conservatório, Museu da Lucerna, Lar Jacinto Faleiro, Igreja da Misericórdia, etc., alguns dos quais 

recentemente intervencionados) mas que se encontra quase exclusivamente afeta a funções de 

circulação e estacionamento automóvel. Pretende-se, em concreto, melhorar as condições de 

circulação e segurança pedonal, bem como valorizar a zona como espaço de estadia. 

O custo associado a esta intervenção é de €100.000, dos quais 85% serão financiados em regime 

de subvenção não reembolsável pelo ALENTEJO'2020 e os restantes 15% por recursos próprios do 

Município. 

Instalação da Oficina de Artes e Ofícios  

Esta intervenção consiste na reabilitação de um conjunto edificado com significativo grau de 

degradação física que foi adquirido pelo Município e se encontra presentemente em situação 

devoluta. O programa proposto para o conjunto contempla a instalação de uma Oficina de Artes e 

Ofícios, há muito reivindicada, abrangendo a reabilitação e adaptação do edificado existente e a 

valorização do logradouro anexo. 

O custo associado a esta intervenção é de €750.000, dos quais 85% serão financiados em regime 

de subvenção não reembolsável pelo ALENTEJO'2020 e os restantes 15% por recursos próprios do 

Município. 

Ampliação do Parque Comunitário de Castro Verde  

Esta intervenção consiste na ampliação do Parque Comunitário já existente, mitigando assim a falta 

de espaços similares na vila e dando dimensão crítica à 1ª fase do projeto (construída no âmbito da 

anterior Operação Integrada de Regeneração Urbana). Para além de uma inequívoca melhoria do 

ambiente urbano, este projeto integra-se numa perspetiva de intervenção urbana mais ampla que 
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contempla a reabilitação do edificado envolvente, incluindo aí a requalificação do Centro 

Coordenador de Transportes. 

O custo associado a esta intervenção é de €650.000, dos quais 85% serão financiados em regime 

de subvenção não reembolsável pelo ALENTEJO'2020 e os restantes 15% por recursos próprios do 

Município. 

Requalificação do Centro Coordenador de Transportes 

Esta intervenção visa a melhoria das condições operacionais de suporte ao funcionamento do 

Centro Coordenador de Transportes de Castro Verde, revertendo assim a crescente degradação 

física que afeta esta infraestrutura fundamental de acesso à rede de transportes públicos e a 

desadequação dos seus níveis atuais de desempenho funcional e conforto para o utilizador. Para 

este efeito, a intervenção será materializada através da realização de obras de reabilitação da 

estrutura e da cobertura do Centro Coordenador de Transportes, assim como da reorganização 

física e funcional do seu interior e respetivo equipamento. 

O custo associado a esta intervenção é de €250.000, dos quais 85% serão financiados em regime 

de subvenção não reembolsável pelo ALENTEJO'2020 e os restantes 15% por recursos próprios do 

Município. 

4.2. INSTRUMENTOS DE EXECUÇÃO DA POLÍTICA URBANÍSTICA 

A conservação e reabilitação do parque edificado correspondem a deveres básicos cuja 

prossecução compete aos proprietários de edifícios e/ou frações de edifícios, matéria que se 

encontra devidamente regulamentada no Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação (RJUE)4 e 

no RJRU5, assim como em diversa legislação complementar e/ou relacionada. Contudo, e apesar 

destas obrigações legais, constata-se a existência de múltiplos casos no interior da ARU em que é 

manifesto o seu incumprimento por parte dos respetivos proprietários. 

Perante este contexto, considera-se que tanto a reversão da situação existente como a prevenção 

do seu agravamento futuro impõem a assunção de um comportamento mais ativ o e atuante por 

parte do Município, designadamente por via da ativação do conjunto de instrumentos legais de 

execução da política urbanística que lhe são disponibilizados através do RJRU, do Regime Jurídico 

                                                                 
4
 Cf. nº1 do artigo 89º do Decreto-Lei nº555/99, de 16 de Dezembro, na redação dada pelo Decreto-Lei nº136/2014, de 9 

de Setembro. 
5
 Cf. nº1 do artigo 6º do RJRU. 
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dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT)6 e, igualmente, do RJUE7. Tendo em conta a 

natureza destes instrumentos, em particular o facto de a sua utilização poder induzir 

comportamentos de desresponsabilização junto dos proprietários e, no limite, uma intervenção de 

caráter substitutivo por parte do Município, considera-se também ser desde já fundamental realçar 

que a mesma observará estritamente o princípio da subsidiariedade da ação pública8 e estará 

naturalmente sujeita aos recursos disponíveis e a outras condicionantes que sobre ela venham a 

impender. 

Assim, e de modo a facilitar a plena compreensão do alcance e contributo deste conjunto de 

instrumentos para a concretização dos Objetivos Estratégicos preconizados pelo PERU, procede-se 

em seguida à explicitação dos termos e condições ao abrigo das quais se regerá a sua aplicação. 

Segue-se, para este efeito, um modelo expositivo assente na seguinte cadeia de etapas 

processuais: 

 avaliação do estado de conservação do edificado; 

 imposição de obrigações de intervenção sobre o edificado; 

 verificação do cumprimento das obrigações impostas de intervenção sobre o edificado; 

 aplicação de medidas de caráter sancionatório e/ou substitutivo dos proprietários. 

A primeira etapa processual apontada corresponde à base fundamental que suporta a verificação 

do cumprimento do dever de conservação/reabilitação legalmente atribuído aos proprietários de 

edifícios e frações de edifícios, a qual é materializada através da avaliação do respetivo estado de 

conservação. Esta avaliação, a ordenar pela Câmara Municipal (oficiosamente ou a requerimento 

das partes interessadas), deverá assentar em procedimentos expeditos de vistoria, os quais, 

sempre que aplicável, deverão ser complementados com a utilização da metodologia técnica 

constante do regime legal aplicável a esta matéria (MAEC - Método de Avaliação do Estado de 

Conservação dos Edifícios)9. 

Tendo em conta que o Município de Castro Verde não dispõe atualmente de uma base exaustiva e 

devidamente sistematizada de informação deste tipo para o parque edificado localizado na ARU, 

proceder-se-á à colmatação dessa carência mediante o desenvolvimento faseado das seguintes 

tarefas técnicas: 

 referenciação dos edifícios cujo estado de conservação se afigure mais problemático através de 

métodos expeditos de análise no terreno; 

                                                                 
6 Decreto-Lei nº80/2015, de 14 de Maio.  
7
 Cf. Secção II do Capítulo VI do RJRU, Secção II do Capítulo V do RJIGT e Secção IV do Capítulo III do RJUE. 

8 Cf. alínea b) do artigo 4º do RJRU. 
9
 Cf. Decreto-Lei nº266-B/2012, de 31 de Dezembro e Portaria nº1192-B/2006, de 3 de Novembro. 
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 cruzamento dos edifícios referenciados com informação residente nos serviços municipais 

relativa a processos vivos de controlo prévio e execução de operações urbanísticas; 

 determinação prioritária do nível de conservação de acordo com o MAEC para os edifícios 

referenciados sem operações urbanísticas submetidas para controlo prévio ou em execução10. 

Interessa salientar, nesta matéria, que a deterioração dolosa da edificação por parte do 

proprietário ou de terceiros e a violação grave do dever de conservação constituem 

contraordenações puníveis pelo Município com coima graduada11, o mesmo se aplicando a 

situações de tentativa ou negligência12. De igual modo, assinala-se também a possibilidade de 

agravamento da carga fiscal sobre os prédios em deficiente estado de conservação por via 

aplicação de majorações sobre a taxa aplicável ao Imposto Municipal sobre Imóveis [IMI] (vd. 

Capítulo 4.3).  

A segunda etapa processual apontada consiste na imposição pelo Município de obrigações 

concretas de conservação/reabilitação aos proprietários dos edifícios vistoriados aos quais tenham 

sido atribuídos os níveis de conservação 1 (Péssimo) ou 2 (Mau). Tal como consta do quadro legal 

aplicável, a notificação destas obrigações (passíveis de inscrição como ónus em sede de registo 

predial) deverá explicitar as obras e os trabalhos necessários à restituição das características de 

desempenho e segurança funcional, estrutural e construtiva dos edifícios em apreço, assim como o 

prazo para a sua realização13. Em alternativa à conservação/reabilitação, o Município poderá 

também ordenar a demolição dos edifícios aos quais faltem os requisitos de segurança e 

salubridade indispensáveis ao fim a que se destinam e cuja reabilitação seja técnica ou 

economicamente inviável14, assim como sempre que aqueles ameacem ruína ou ofereçam perigo 

para a saúde pública e para a segurança das pessoas15. 

A terceira etapa processual corresponde a um ponto de controlo que assenta na verificação do 

cumprimento das obrigações de intervenção sobre o edificado impostas pelo Município aos 

proprietários notificados para o efeito, sejam elas relativas a obras de conservação/reabilitação ou 

de demolição. No essencial, trata-se de confirmar o cumprimento integral (sem prejuízo de 

verificações intercalares) das obrigações atribuídas ao proprietário ou, em caso de incumprimento, 

de fundamentar a necessidade de adoção de medidas adicionais por parte do Município. 

                                                                 
10 Cf. nº1 do artigo 65º do RJRU e nº2 do artigo 90º do RJUE. 
11

 Cf. artigo 89º-A e alínea t) do nº1 do artigo 98º do RJUE. De acordo com o nº4 do artigo 98º do RJUE, o montante das 

coimas para este tipo de ilegalidades está compreendido entre €500 de €100.000 no caso de pessoas singulares e entre 

€1.500 e €250.000 no caso de pessoas coletivas. 
12 Cf. nº9 do artigo 98º do RJUE. 
13

 Cf. nº1 do artigo 55º do RJRU e nº2 do artigo 89º e alínea a) do nº3 do artigo 102º do RJUE. 
14 Cf. nº1 do artigo 57º do RJRU.  
15

 Cf. nº3 do artigo 89º e alínea b) do nº3 do artigo 102º do RJUE.  



 

PROGRAMA ESTRATÉGICO DE REABILITAÇÃO URBANA DA VILA DE CASTRO VERDE 28 

Finalmente, a quarta e última etapa da cadeia processual preconizada aplica-se às situações em 

que se verifique incumprimento das obrigações de intervenção notificadas aos proprietários, 

exigindo do Município a tomada de decisões de caráter sancionatório e/ou substitutivo em relação 

àqueles. 

No primeiro caso, o principal instrumento de intervenção ao dispor do Município consiste na 

penalização dos atos de contraordenação praticados pelos proprietários, designadamente ao nível 

da não realização/conclusão das operações urbanísticas para as quais foram anteriormente 

notificados16. Esta penalização é, nos termos do RJUE, suscetível de aplicação de coima graduada17. 

Já no que se refere ao segundo caso, os principais instrumentos de intervenção disponibilizados 

pelo RJRU correspondem à execução coerciva pelo Município das obras por si ordenadas18 ou, em 

alternativa, à sua expropriação19 ou venda forçada do imóvel a intervencionar em hasta pública a 

quem oferecer melhor preço e se dispuser a cumprir o dever de conservação/reabilitação 

originalmente imposto ao proprietário20. Tal como foi inicialmente apontado, a ativação deste tipo 

de instrumentos corresponderá sempre a uma solução de último recurso, dado o largo espectro de 

responsabilidades e riscos que a mesma comporta para o Município (muitas vezes em benefício do 

proprietário inadimplente), devendo sempre ser alvo de aturada avaliação numa base caso-a-caso. 

De forma complementar a esta perspetiva de conservação/reabilitação do parque edificado de 

propriedade privada, considera-se também pertinente mobilizar a carteira de instrumentos legais 

de execução da política urbanística disponibilizados conjuntamente através do RJRU e do RJIGT 

para efeitos de concretização das orientações e disposições constantes quer dos planos municipais 

de ordenamento do território em vigor, quer do presente PERU. A este respeito, assinala-se desde 

já a possibilidade do Município poder vir a ativar instrumentos como a expropriação21, a 

constituição de servidões administrativas22, a reestruturação da propriedade23 e o exercício do 

                                                                 
16 Cf. alínea s) do nº1 do artigo 98º do RJUE. 
17 De acordo com o nº4 do artigo 98º do RJUE, o montante das coimas para este tipo de ilegalidades está compreendido 

entre €500 de €100.000 no caso de pessoas singulares e entre €1.500 e €250.000 no caso de pessoas coletivas. 
18 Cf. nº2 do artigo 55º do RJRU. 
19

 Cf. nº3 do artigo 55º e artigo 61º do RJRU. Deve notar-se que as expropriações realizadas ao abrigo do RJRU possuem 

caráter urgente e a competência para emissão da resolução de expropriar e do ato administrativo que individualiza os 

bens a expropriar pertence à Câmara Municipal (cf. nº3 do artigo 61º do RJRU). 
20 Cf. nº3 do artigo 55º e artigo 62º do RJRU. 
21

 Cf. nº1 do artigo 61º do RJRU e artigo 159º do RJIGT. 
22 Cf. nº1 do artigo 60º do RJRU. 
23

 Cf. nº1 do artigo 64º do RJRU e artigos 162º, 164º e 165º do RJIGT. 
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direito de preferência nas transmissões por título oneroso entre particulares de terrenos, edifícios 

ou frações de edifícios 24. 

Sem prejuízo da utilização pontual destes instrumentos, tipicamente referenciada a necessidades e 

intenções muito concretas de investimento municipal, será igualmente de equacionar a sua 

mobilização no contexto do desenvolvimento de intervenções programadas de conjunto a 

enquadrar por via quer de instrumentos de gestão territorial (designadamente de planos de 

urbanização ou de pormenor), quer de unidades de execução ou de intervenção. 

4.3. CARTEIRA DE INCENTIVOS AOS PROPRIETÁRIOS 

A melhoria do estado de conservação do parque edificado localizado na vila de Castro Verde e a 

promoção da sua plena ocupação através de utilizações compatíveis com os Objetivos Estratégicos 

preconizados materializam um desafio de grande monta a ser prosseguido ao longo do período de 

vigência do PERU. Sem prejuízo desta ser uma tarefa maioritariamente a cargo dos respetivos 

proprietários, considera-se fundamental disponibilizar um enquadramento mais favorável à sua 

materialização através da disponibilização de uma carteira ampla de apoios e incentivos de 

natureza fiscal e tributária por parte do Município (Quadro 7 e Quadro 8). 

Neste contexto, e do ponto de vista fiscal, a carteira de incentivos proposta foi desenhada com o 

triplo intuito de promover (i) a aquisição de imóveis reabilitados e a reabilitar, (ii) a conservação e 

reabilitação do parque edificado e (iii) a ocupação e utilização do parque edificado. No essencial, 

estes incentivos materializam-se ao nível das taxas aplicáveis ao Imposto Municipal sobre as 

Transmissões Onerosas de Imóveis [IMT], Imposto Municipal sobre Imóveis [IMI] e Imposto sobre o 

Valor Acrescentado [IVA] e das regras de tributação/dedução no âmbito do Imposto sobre o 

Rendimento Singular [IRS], podendo assumir o caráter de benefício ou, alternativamente, de 

penalização. Todos estes incentivos são apresentados de forma mais detalhada no Anexo II sob a 

forma de fichas individualizadas. 

 

  

                                                                 
24

 Cf. nº1 do artigo 58º do RJRU e artigo 155º do RJIGT. Deve notar-se que o exercício deste direito impõe a prévia 

manifestação de interesse por parte do Município através do website do serviço Casa Pronta (a cargo do Ministério da 

Justiça). 
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QQUUAADDRROO  77  ––  CCAARR TTEEIIRR AA  DDEE  IINNCCEENN TTIIVVOOSS  FFIISSCCAAIISS   

Objetivo Identificação Descrição Sumária 

Aquisição de imóveis 
reabilitados e a 

reabilitar 

IMT.1 Isenção do pagamento de IMT na aquisição de prédios destinados a reabilitação 

IMT.2 
Isenção do pagamento de IMT na primeira aquisição de prédios urbanos reabilitados (ou 
suas frações) destinados exclusivamente a habitação própria e permanente 

IRS.1 
Tributação das mais-valias obtidas com a alienação de imóveis recuperados à taxa de 5% 
(sem prejuízo da opção de englobamento) 

Conservação e 
reabilitação do 

parque edificado 

IMI.1 Isenção do pagamento de IMI por 3 anos para imóveis reabilitados 

IMI.2 
Isenção do pagamento de IMI por 5 anos (passíveis de prorrogação por igual período) para 
imóveis reabilitados 

IMI.3 Majoração em 30% da taxa de IMI para prédios urbanos degradados 

IMI.4 Triplicação da taxa de IMI para prédios urbanos em ruínas 

IVA.1 Aplicação da taxa reduzida de 6% do IVA para empreitadas de reabilitação urbana 

IRS.2 
Dedução à coleta de 30% dos encargos (até ao limite de €500) com a reabilitação de 
imóveis 

Ocupação e 
utilização do parque 

edificado 

IRS.3 
Tributação de rendimentos prediais de imóveis recuperados à taxa de 5% (sem prejuízo da 
opção de englobamento) 

IMI.5 
Majoração em 20% da taxa de IMI para prédios urbanos devolutos há mais de 1 ano , 
acrescida de 10p.p./ano a partir do segundo ano de aplicação da penalização e tendo como 
limite superior o triplo da taxa normal de IMI praticada 

NOTA: AS DESCRIÇÕES APRESENTADAS NÃO DISPENSAM A CONSULTA DAS FICHAS DESCRITIVAS QUE INTEGRAM O ANEXO II 

QQUUAADDRROO  88  ––  CCAARR TTEEIIRR AA  DDEE  IINNCCEENN TTIIVVOOSS  TTRRIIBBUUTTÁÁRRIIOOSS   
Identificação Descrição Sumária Tipologia de Operações Urbanísticas Abrangidas 

RMT.1 
Isenção do pagamento das taxas municipais relativas ao 
controlo prévio de operações urbanísticas 

Obras de conservação, alteração e ampliação de 
edificações existentes (destinadas a habitação, 
comércio e/ou serviços) 

Obras de reconstrução de edificações 
subsequentes à demolição total ou parcial de 
edificações existentes (idem) 

Obras de demolição total ou parcial de edificações 
existentes, desde que enquadradas em processos 
que integrem a sua reconstrução ou substituição 
por novas edificações (idem) 

RMT.2 Isenção do pagamento da taxa municipal de urbanização 

RMT.3 
Isenção do pagamento das taxas municipais pela ocupação do 
Domínio Público Municipal por motivo de realização de obras 

NOTA: AS DESCRIÇÕES APRESENTADAS NÃO DISPENSAM A CONSULTA DAS FICHAS DESCRITIVAS QUE INTEGRAM O ANEXO III 

Do ponto de vista tributário, por seu turno, a carteira de incentivos proposta visa estimular a 

concretização de operações urbanísticas às quais se reconheça um contributo relevante para a 

(re)qualificação do parque edificado e a valorização do ambiente urbano da vila de Castro Verde. 

Estes incentivos expressam-se genericamente sob a forma de isenção de taxas municipais previstas 

no Regulamento Municipal de Taxas [RMT], designadamente quando estejam em causa obras de 

conservação, reconstrução, alteração, ampliação e demolição de imóveis situados no território da 

ARU e destinados a habitação, comércio e/ou serviços. 
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5. IMPLEMENTAÇÃO E MODELO DE GESTÃO 

5.1. ENTIDADE GESTORA 

A gestão da implementação do PERU será assegurada diretamente pelo Município de Castro Verde, 

opção que encontra suporte numa aposta de valorização estrutural das capacidades já instaladas 

no seio dos respetivos Serviços Municipais e que se pretendem vir a reforçar/consolidar ao longo 

do seu período de vigência. Não está previsto, portanto, que esta missão venha a ser total ou 

parcialmente externalizada para qualquer unidade do setor empresarial local existente ou que 

possa vir a ser criada ao longo do referido horizonte temporal, tal como admitido pelo RJRU25. 

5.2. MODELOS DE EXECUÇÃO 

A implementação do PERU irá previsivelmente mobilizar os dois modelos executórios previstos no 

RJRU, designadamente o modelo por iniciativa da entidade gestora (neste caso o Município) e o 

modelo por iniciativa dos particulares26. 

Relativamente ao primeiro modelo, prevê-se que a intervenção venha a ser preferencialmente 

desenvolvida ao abrigo da modalidade de execução direta pela entidade gestora, nomeadamente 

no que diz respeito à concretização do programa de investimento municipal preconizado no 

presente PERU (cf. Capítulo 4.1); sem prejuízo desta opção, admite-se que o recurso às 

modalidades de execução por administração conjunta ou através de parcerias com entidades 

privadas possa vir a constituir uma opção em situações devidamente fundamentadas27. 

Relativamente ao segundo modelo, prevê-se que a intervenção venha a ser preferencialmente 

desenvolvida ao abrigo da modalidade de execução pelos particulares com o apoio do Município, 

                                                                 
25

 Cf. artigo 10º do RJRU. 
26 Cf. nº1 do artigo 11º do RJRU. 
27

 Cf. nº3 do artigo 11º do RJRU. 
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assumindo-se como princípio geral que a reabilitação do edificado deve ser promovida pelos 

proprietários ou titulares de outros direitos, ónus ou encargos relativos aos imóveis existentes no 

território da ARU; sem prejuízo desta opção, admite-se que o recurso à modalidade de execução 

por administração conjunta possa vir a constituir uma opção em situações devidamente 

fundamentadas28. 

5.3. PERÍODO DE VIGÊNCIA E ACOMPANHAMENTO DA IMPLEMENTAÇÃO 

O PERU terá um período de vigência de 10 anos, passível de prorrogação por um máximo de 5 anos 

adicionais mediante proposta a submeter pela Câmara Municipal para efeitos de aprovação por 

parte da Assembleia Municipal29. 

Do ponto de vista do acompanhamento da implementação do PERU, e tal como decorre do RJRU, a 

Câmara Municipal será responsável pela elaborar e submeter à apreciação da Assembleia 

Municipal30: 

 um Relatório Anual de Monitorização do PERU; 

 um Relatório Quinquenal de Avaliação da Execução do PERU. 

Para além da lógica de prestação de contas (accountability) que está subjacente à produção deste 

conjunto de elementos de reporte, pretende-se também que os mesmos constituam um suporte 

fundamental para introduzir as alterações ao PERU que possam vir a ser consideradas necessárias 

no decurso da sua implementação. 

Realça-se, em relação a esta última situação, que os eventuais procedimentos de alteração do 

PERU e/ou da própria delimitação da ARU que venham a ter lugar serão obrigatoriamente 

submetidos a aprovação por parte da Assembleia Municipal, na sequência de propostas a 

submeter pela Câmara Municipal31. 

 

  

                                                                 
28 Cf. nº2 do artigo 11º e nº1 do artigo 39º do RJRU. 
29

 Cf. nº1 e nº2 do artigo 20º do RJRU. 
30 Cf. artigo 20º-A do RJRU. 
31

 Cf. artigos 13º e 20º-B do RJRU. 
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ANEXO I - PLANTA DE DELIMITAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DA ARU 
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ANEXO II - FICHAS DESCRITIVAS DOS INCENTIVOS FISCAIS 
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IMT.1 Aquisição de imóveis para reabilitação 
 

Descrição do incentivo 

Este incentivo consiste na isenção de Imposto Municipal sobre Transmissões Onerosas de Imóveis [IMT] relativamente 

às operações de aquisição de imóveis (prédios urbanos e frações autónomas de prédios urbanos) localizados em Área 
de Reabilitação Urbana [ARU] que venham a ser alvo de obras de reabilitação desde que as mesmas tenham início no 
prazo máximo de 3 anos a contar da data de aquisição e permitam obter ganhos efetivos no respetivo nível de 

conservação e/ou desempenho funcional. 
 

Forma do incentivo 

Este incentivo é materializado através da restituição do IMT pago na aquisição do imóvel após  certificação pelo 
Município das obras de reabilitação realizadas. 
 

Requisitos específicos 

A aplicação deste incentivo tem subjacente a obtenção de ganhos efetivos no nível de conservação e/ou desempenho 
funcional do imóvel reabilitado em consequência das obras realizadas, cabendo ao Município proceder à respetiva 
certificação. A obtenção desta certificação pressupõe a avaliação do imóvel antes e depois das obras de reabilitação 
(com suporte no Decreto-Lei nº118/2013, de 20 de Agosto) e depende da atribuição de classe energética igual ou 
superior a 'A', quando exigível, ou, na sequência das obras de reabilitação, superior em pelo menos dois níveis à obtida 
antes das mesmas; este método pode não se revelar adequado sempre que o imóvel se encontre dispensado do 

cumprimento de um ou mais requisitos de eficiência energética ao abrigo do Regime Excecional para a Reabilitação 
Urbana (Decreto-Lei nº53/2014, de 8 de Abril), cabendo ao Município decidir sobre a sua aplicabilidade em função de 
cada caso concreto. Cumulativamente, a certificação depende também da avaliação do nível de conservação do imóvel 

após a realização das obras de reabilitação (com suporte no Decreto-Lei nº266-B/2012, de 31 de Dezembro), a qual 
deverá evidenciar um nível de conservação igual ou superior a 3 (Médio), a ausência de anomalias muito graves em 

qualquer dos elementos funcionais avaliados e a inexistência de situações que constituam grave risco para a segurança 
e saúde públicas e/ou dos residentes. 
 

Normas de procedimento 

1. Comunicação do adquirente à Câmara Municipal da data de início das obras de reabilitação até 5 dias antes da 
mesma com identificação da pessoa (singular ou coletiva) encarregada para a sua realização 

2. Requerimento do adquirente à Câmara Municipal para determinação do nível de conservação do imóvel após a 
conclusão das obras de reabilitação e, se aplicável, para certificação das mesmas, devidamente acompanhado dos 
certificados energéticos obtidos antes e após a realização dessas obras 

Nota: havendo lugar à certificação das obras de reabilitação realizadas, compete ao Município comunicá-la, no prazo de 

30 dias, ao serviço de finanças da área da situação do imóvel, assim como notificar em simultâneo o proprietário desse 
facto, cabendo àquele, no prazo de 15 dias, promover a anulação da liquidação de IMT e subsequente restituição ao 
adquirente. 
 

Enquadramento legal 

Estatuto dos Benefícios Fiscais [nº2 a nº7 do artigo 45º] 
 

Observações 

O usufruto deste incentivo não é cumulativo com outros de natureza idêntica, não prejudicando porém a opção pelo 
mais favorável. 

Os termos e procedimentos para a aplicação deste incentivo não dispensam a observância de outras disposições legais 
e regulamentares eventualmente aplicáveis. 

A leitura desta Ficha não dispensa a consulta direta da legislação e demais regulamentação aplicável. 
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IMT.2 Aquisição de imóveis reabilitados para habitação própria e permanente 
 

Descrição do incentivo 

Este incentivo consiste na isenção de Imposto Municipal sobre Transmissões Onerosas de Imóveis [IMT] relativamente 

às operações de aquisição de imóveis (prédios urbanos e frações autónomas de prédios urbanos) localizados em Área 
de Reabilitação Urbana [ARU] e que tenham sido alvo de reabilitação devidamente certificada pela Câmara Municipal 
até 3 anos antes da data de aquisição, desde que as mesmas correspondam à primeira transmissão onerosa do imóvel 

reabilitado e se destinem exclusivamente a habitação própria e permanente.  
 

Forma do incentivo 

Este incentivo é materializado através da dispensa de pagamento do IMT. 
 

Requisitos específicos 

A aplicação deste incentivo tem subjacente a certificação por parte da Câmara Municipal das obras de reabilitação 
realizadas por parte do proprietário vendedor. 
 

Normas de procedimento 

Requerimento do adquirente ao serviço de finanças local para obtenção do incentivo devidamente acompanhado pela 

certificação da Câmara Municipal das obras de reabilitação realizadas; este requerimento deve ser anterior ao ato ou 
contrato que origina a transmissão e sempre antes da liquidação de IMT que teria lugar. 
 

Enquadramento legal 

Estatuto dos Benefícios Fiscais [nº8 e nº19 a nº23 do artigo 71º] 
 

Observações 

Este incentivo é aplicável a imóveis objeto de ações de reabilitação iniciadas após 1 de Janeiro de 2008 e que se 
encontrem concluídas até 31 de Dezembro de 2020. 

Os termos e procedimentos para a aplicação deste incentivo não dispensam a observância de outras disposições legais 

e regulamentares eventualmente aplicáveis. 

A leitura desta Ficha não dispensa a consulta direta da legislação e demais regulamentação aplicável. 
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IMI.1 Reabilitação de imóveis 
 

Descrição do incentivo 

Este incentivo consiste na isenção de Imposto Municipal sobre Imóveis [IMI] relativamente aos imóveis (prédios 

urbanos e frações autónomas de prédios urbanos) localizados em Área de Reabilitação Urbana [ARU] que tenham sido 
alvo de obras de reabilitação indutoras de ganhos efetivos no seu nível de conservação e/ou desempenho funcional  
durante o período de 3 anos a contar do ano, inclusive, de emissão da respetiva licença camarária ou, quando esta não 

seja exigível, da comunicação à Câmara Municipal da data de início das obras. 
 

Forma do incentivo 

Este incentivo é materializado através da restituição do IMI pago (e/ou, sendo o caso, da dispensa do seu pagamento) 
após certificação pelo Município das obras de reabilitação realizadas. 
 

Requisitos específicos 

A aplicação deste incentivo tem subjacente a obtenção de ganhos efetivos no nível de conservação e/ou desempenho 
funcional do imóvel reabilitado em consequência das obras realizadas, cabendo ao Município proceder à respetiva 
certificação. A obtenção desta certificação pressupõe a avaliação do imóvel antes e depois das obras de reabilitação 
(com suporte no Decreto-Lei nº118/2013, de 20 de Agosto) e depende da atribuição de classe energética igual ou 
superior a 'A', quando exigível, ou, na sequência das obras de reabilitação, superior em pelo menos dois níveis à obtida 
antes das mesmas; este método pode não se revelar adequado sempre que o imóvel se encontre dispensado do 

cumprimento de um ou mais requisitos de eficiência energética ao abrigo do Regime Exceci onal para a Reabilitação 
Urbana (Decreto-Lei nº53/2014, de 8 de Abril), cabendo ao Município decidir sobre a sua aplicabilidade em função de 
cada caso concreto. Cumulativamente, a certificação depende também da avaliação do nível de conservação do imóvel 

após a realização das obras de reabilitação (com suporte no Decreto-Lei nº266-B/2012, de 31 de Dezembro), a qual 
deverá evidenciar um nível de conservação igual ou superior a 3 (Médio), a ausência de anomalias muito graves em 

qualquer dos elementos funcionais avaliados e a inexistência de situações que constituam grave risco para a segurança 
e saúde públicas e/ou dos residentes. 
 

Normas de procedimento 

1. Comunicação do proprietário à Câmara Municipal da data de início das obras de reabilitação até 5 dias antes da 
mesma com identificação da pessoa (singular ou coletiva) encarregada para a sua realização 

2. Requerimento do adquirente à Câmara Municipal para determinação do nível de conservação do imóvel após a 
conclusão das obras de reabilitação e, se aplicável, para certificação das mesmas, devidamente acompanhado dos 
certificados energéticos obtidos antes e após a realização dessas obras 

Nota: havendo lugar à certificação das obras de reabilitação realizadas, compete ao Município comunicá-la, no prazo de 

30 dias, ao serviço de finanças da área da situação do imóvel, assim como notificar simultaneamente o proprietário 
desse facto, cabendo àquele, no prazo de 15 dias, promover a anulação da liquidação de IMI e subsequente restituição 
ao proprietário (e/ou, sendo o caso, a dispensa do seu pagamento). 
 

Enquadramento legal 

Estatuto dos Benefícios Fiscais [nº1 e nº3 a nº7 do artigo 45º] 
 

Observações 

O usufruto deste incentivo não é cumulativo com outros de natureza idêntica, não prejudicando porém a opção pelo 
mais favorável. 

Os termos e procedimentos para a aplicação deste incentivo não dispensam a observância de outras disposições legais 
e regulamentares eventualmente aplicáveis. 

A leitura desta Ficha não dispensa a consulta direta da legislação e demais regulamentação aplicável . 
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IMI.2 Reabilitação de imóveis 
 

Descrição do incentivo 

Este incentivo consiste na isenção de Imposto Municipal sobre Imóveis (IMI) relativamente aos imóveis (prédios 

urbanos e frações autónomas de prédios urbanos) localizados em Área de Reabilitação Urbana [ARU] que tenham sido 
alvo de obras de reabilitação indutoras de ganhos efetivos no seu nível de conservação e/ou desempenho funcional  
durante o período de 5 anos a contar do ano, inclusive, da respetiva conclusão, podendo a mesma ser renovada por 

período adicional de 5 anos mediante decisão da Assembleia Municipal. 
 

Forma do incentivo 

Este incentivo é materializado através da restituição do IMI pago (e/ou, sendo o caso, da dispensa do seu pagamento) 
após certificação pelo Município das obras de reabilitação realizadas. 
 

Requisitos específicos 

A aplicação deste incentivo tem subjacente a obtenção de ganhos efetivos no nível de conservação e/ou desempenho 
funcional do imóvel reabilitado em consequência das obras realizadas, cabendo ao Município proceder à respetiva 
certificação. A obtenção desta certificação pressupõe a avaliação do imóvel antes e depois das obras de reabilitação 
(com suporte no Decreto-Lei nº266-B/2012, de 31 de Dezembro) e depende da atribuição de nível de conservação após 
a realização daquelas obras superior em pelo menos dois níveis face ao obtido antes das mesmas, da ausência de 
anomalias muito graves em qualquer dos elementos funcionais avaliados e da inexistência de situações que constituam 

grave risco para a segurança e saúde públicas e/ou dos residentes. 
 

Normas de procedimento 

1. Requerimento do proprietário à Câmara Municipal para determinação do nível de conservação do imóvel antes da 
realização das obras de reabilitação e, se pretendido, da descrição das obras a efetuar para este atingir o nível médio ou 
superior 

2. Comunicação do proprietário à Câmara Municipal da data de início das obras de reabilitação até 5 dias antes da 
mesma com identificação da pessoa (singular ou coletiva) encarregada para a sua realização 

3. Requerimento do proprietário à Câmara Municipal para determinação do nível de conservação do imóvel após a  
conclusão das obras de reabilitação e, se aplicável, para certificação das mesmas 

Nota: havendo lugar à certificação das obras de reabilitação realizadas, compete ao Município comunicá-la, no prazo de 
30 dias, ao serviço de finanças da área da situação do imóvel, o qual deverá, no prazo de 15 dias, promover a anulação 

da liquidação de IMI e subsequente restituição ao proprietário e/ou a dispensa do seu pagamento. 
 

Enquadramento legal 

Estatuto dos Benefícios Fiscais [nº7 e nº19 a nº23 do artigo 71º] 
 

Observações 

O usufruto deste incentivo não é cumulativo com outros de natureza idêntica, não prejudicando porém a opção pelo 
mais favorável. 

Este incentivo é aplicável a imóveis objeto de ações de reabilitação iniciadas após 1 de Janeiro de 2008 e que se 
encontrem concluídas até 31 de Dezembro de 2020. 

Os termos e procedimentos para a aplicação deste incentivo não dispensam a observância de outras disposições legais 
e regulamentares eventualmente aplicáveis. 

A leitura desta Ficha não dispensa a consulta direta da legislação e demais regulamentação aplicável . 

 
  



 

PROGRAMA ESTRATÉGICO DE REABILITAÇÃO URBANA DA VILA DE CASTRO VERDE 40 

 

IMI.3 Imóveis Degradados 
 

Descrição do incentivo 

Este incentivo consiste na majoração em 30% da taxa geral do Imposto Municipal sobre Imóveis [IMI] relativamente aos 

imóveis (prédios urbanos e frações autónomas de prédios urbanos) localizados em Área de Reabilitação Urbana [ARU] 
que se encontrem degradados. 
 

Forma do incentivo 

Este incentivo é materializado através do agravamento da taxa de IMI aplicável ao imóvel. 
 

Requisitos específicos 

A aplicação deste incentivo tem subjacente a prévia classificação do imóvel como degradado por parte do Município, 
considerando-se como tal os prédios urbanos que, face ao seu estado de conservação, não cumpram satisfatoriamente 

a sua função e/ou façam perigar a segurança de pessoas e bens. A atribuição desta classificação é feita com 
periodicidade anual e tem suporte em vistoria sumária a cargo do Município, devendo o proprietário ser notificado do  
projeto de decisão para exercício do seu direito de audição prévia e da respetiva decisão final, nos termos e prazos 
previstos no Código do Procedimento Administrativo; sempre que dessa audição resulte discordância face à 
classificação proposta para o imóvel, deverá o proprietário requerer a sua reavaliação com recurso a método mais 
rigoroso (com suporte no Decreto-Lei nº266-B/2012, de 31 de Dezembro), ficando a manutenção de tal classificação 
dependente da atribuição de nível de conservação 1 (Péssimo) ou 2 (Mau). 
 

Normas de procedimento 

Requerimento do proprietário à Câmara Municipal para determinação do nível de conservação do imóvel e, se 

pretendido, da descrição das obras a efetuar para este atingir o nível médio ou superior. 

Nota: havendo lugar à classificação do imóvel como degradado, compete ao Município (mediante deliberação da 
Assembleia Municipal) proceder à sua comunicação junto da Autoridade Tributária e Aduaneira para vigorar no ano 
seguinte; caso contrário, compete ao Município restituir ao proprietário os valores pagos por este com vista à 
determinação do nível de conservação do imóvel. 
 

Enquadramento legal 

Código do IMI [nº8, nº14 e nº15 do artigo 112º] 
 

Observações 

Os termos e procedimentos para a aplicação deste incentivo não dispensam a observância de outras disposições legais 
e regulamentares eventualmente aplicáveis. 

A leitura desta Ficha não dispensa a consulta direta da legislação e demais regulamentação aplicável . 
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IMI.4 Imóveis em Ruínas 
 

Descrição do incentivo 

Este incentivo consiste na triplicação da taxa geral do Imposto Municipal sobre Imóveis [IMI] relativamente aos imóveis 

(prédios urbanos e frações autónomas de prédios urbanos) localizados em Área de Reabilitação Urbana [ARU] que se 
encontrem em ruínas. 
 

Forma do incentivo 

Este incentivo é materializado através do agravamento da taxa de IMI aplicável ao imóvel. 
 

Requisitos específicos 

A aplicação deste incentivo tem subjacente a prévia classificação do imóvel como estando em ruínas por parte do 
Município, considerando-se como tal os prédios urbanos que se enquadrem numa ou mais das seguintes situações: 

- espaços murados e confinados com o interior do terreno livre de quaisquer construções, escombros ou entulhos;  

- edifícios antigos que ruíram ou desmoronaram, ou que foram parcialmente demolidos, que mantenham as fachadas 
exteriores, desde que estas estejam devidamente travadas ou escoradas, com garantia de estabilidade e desde que o 
interior do prédio, esteja totalmente limpo e livre de escombros ou entulhos; 

- edifícios descritos no ponto anterior que, para além das fachadas, mantenham total ou parcialmente as pa redes 
resistentes (mestras), desde que os espaços vazios estejam completamente limpos e livres de escombros ou entulhos;  

- restos de construções antigas que ruíram, desmoronaram, ou foram demolidas, nomeadamente fundações e paredes 
mestras, desde que a altura média não ultrapasse os 0,50 metros acima do solo e os espaços interiores estejam 
totalmente limpos, desmatados e livres de escombros; 

- edifícios recentemente demolidos por iniciativa do proprietário ou por imposição administrativa, cuja estrutura estava 
em risco de ruína ou era irrecuperável, desde que o espaço se mostre devidamente limpo.  

A atribuição desta classificação é feita com periodicidade anual e tem suporte em vistoria sumária a cargo do Município, 
devendo o proprietário ser notificado do projeto de decisão para exercício do seu direito de audição prévia e da 
respetiva decisão final, nos termos e prazos previstos no Código do Procedimento Administrativo. 
 

Normas de procedimento 

Havendo lugar à classificação do imóvel como estando em ruínas, compete ao Município (mediante deliberação da 
Assembleia Municipal) proceder à sua comunicação junto da Autoridade Tributária e Aduaneira para vigorar no ano 

seguinte. 
 

Enquadramento legal 

Código do IMI [nº3, nº14 e nº15 do artigo 112º] 
 

Observações 

Os termos e procedimentos para a aplicação deste incentivo não dispensam a observância de outras disposições legais 
e regulamentares eventualmente aplicáveis. 

A leitura desta Ficha não dispensa a consulta direta da legislação e demais regulamentação aplicável . 
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IMI.5 Imóveis Devolutos 
 

Descrição do incentivo 

Este incentivo consiste na majoração em 20% da taxa geral do Imposto Municipal sobre Imóveis [IMI] relativamente aos 

imóveis (prédios urbanos e frações autónomas de prédios urbanos) localizados em Área de Reabilitação Urbana [ARU] 
que se encontrem em situação devoluta, acrescida de 10p.p./ano a partir do segundo ano de aplicação da penalização e 
tendo como limite superior o triplo da taxa geral praticada. 
 

Forma do incentivo 

Este incentivo é materializado através do agravamento da taxa de IMI aplicável ao imóvel. 
 

Requisitos específicos 

A aplicação deste incentivo tem subjacente a prévia classificação do imóvel como devoluto por parte do Município,  

considerando-se como tal os prédios urbanos que se encontrem desocupados por período superior a 1 ano. A 
atribuição desta classificação é feita com periodicidade anual e tem suporte em análise a cargo do Município nos 
termos legais aplicáveis (cf. Decreto-Lei nº159/2006, de 8 de Agosto), devendo o proprietário ser notificado do projeto 
de decisão para exercício do seu direito de audição prévia e da respetiva decisão final, nos termos e prazos previstos no 
Código do Procedimento Administrativo. 
 

Normas de procedimento 

Havendo lugar à classificação do imóvel como devoluto, compete ao Município (mediante deliberação da Assembleia 
Municipal) proceder à sua comunicação junto da Autoridade Tributária e Aduaneira para vigorar no ano seguinte. 
 

Enquadramento legal 

Código do IMI [nº3, nº14 e nº15 do artigo 112º] 
 

Observações 

Os termos e procedimentos para a aplicação deste incentivo não dispensam a observância de outras disposições legais 
e regulamentares eventualmente aplicáveis. 

A leitura desta Ficha não dispensa a consulta direta da legislação e demais regulamentação aplicável . 
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IVA.1 Empreitadas de Reabilitação Urbana 
 

Descrição do incentivo 

Este incentivo consiste na aplicação da taxa reduzida de 6% do Imposto sobre o Valor Acrescentado [IVA] relativamente 

a empreitadas de reabilitação urbana realizadas em imóveis e/ou em espaços públicos localizados em Área de 
Reabilitação Urbana [ARU]. 
 

Forma do incentivo 

Este incentivo é materializado através da aplicação da taxa reduzida do IVA nas faturas respeitantes às obras realizadas. 
 

Requisitos específicos 

A aplicação deste incentivo tem subjacente a incidência da empreitada de reabilitação urbana em imóveis e/ou espaços 
espaços públicos localizados em ARU. 
 

Normas de procedimento 

Comunicação do proprietário à Câmara Municipal da data de início das obras de reabilitação até 5 dias antes da mesma 
com identificação da pessoa (singular ou coletiva) encarregada para a sua realização. 
 

Enquadramento legal 

Código do IVA [alínea a) do nº1 do artigo 18º e rubrica 2.23 da Lista I] 
 

Observações 

Os termos e procedimentos para a aplicação deste incentivo não dispensam a observância de outras disposições legais 
e regulamentares eventualmente aplicáveis. 

A leitura desta Ficha não dispensa a consulta direta da legislação e demais regulamentação aplicável . 
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IRS.1 Alienação de Imóveis Reabilitados 
 

Descrição do incentivo 

Este incentivo consiste na aplicação da taxa autónoma de 5% à tributação das mais-valias auferidas por sujeitos passivos 

de Imposto sobre o Rendimento Singular [IRS] que sejam inteiramente decorrentes da alienação de imóveis (prédios 
urbanos e frações autónomas de prédios urbanos) localizados em Área de Reabilitação Urbana [ARU] e que tenham 
sido alvo de reabilitação devidamente certificada pela Câmara Municipal, sem prejuízo da opção pelo s eu 

englobamento. 
 

Forma do incentivo 

Este incentivo é materializado através da aplicação de taxa reduzida à tributação de mais-valias em sede de IRS. 
 

Requisitos específicos 

A aplicação deste incentivo tem subjacente a certificação por parte da Câmara Municipal das obras de reabilitação 
realizadas por parte do proprietário vendedor. 
 

Normas de procedimento 

- 
 

Enquadramento legal 

Estatuto dos Benefícios Fiscais [nº5 e nº20 a nº23 do artigo 71º] 
 

Observações 

Este incentivo é aplicável a imóveis objeto de ações de reabilitação iniciadas após 1 de Janeiro de 2008 e que se 

encontrem concluídas até 31 de Dezembro de 2020. 

Os termos e procedimentos para a aplicação deste incentivo não dispensam a observância de outras disposições legais 
e regulamentares eventualmente aplicáveis. 

A leitura desta Ficha não dispensa a consulta direta da legislação e demais regulamentação aplicável . 
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IRS.2 Reabilitação de Imóveis 
 

Descrição do incentivo 

Este incentivo consiste na dedução à coleta em sede de Imposto sobre o Rendimento Singular [IRS] de 30% dos  

encargos suportados pelo proprietário com a realização de obras indutoras de ganhos efetivos no nível de conservação 
e/ou desempenho funcional de imóveis (prédios urbanos e frações autónomas de prédios urbanos) localizados em Área 
de Reabilitação Urbana [ARU], até ao limite máximo de €500. 
 

Forma do incentivo 

Este incentivo é materializado através da dedução à coleta em sede de IRS de parte dos encargos suportados com as 

obras de reabilitação realizadas. 
 

Requisitos específicos 

A aplicação deste incentivo tem subjacente a obtenção de ganhos efetivos no nível de conservação e/ou desempenho 
funcional do imóvel reabilitado em consequência das obras realizadas, cabendo ao Município proceder à respetiva 
certificação. A obtenção desta certificação pressupõe a avaliação do imóvel antes e depois das obras de reabilitação 
(com suporte no Decreto-Lei nº266-B/2012, de 31 de Dezembro) e depende da atribuição de nível de conservação após 
a realização daquelas obras superior em pelo menos dois níveis face ao obtido antes das mesmas, da ausência de 
anomalias muito graves em qualquer dos elementos funcionais avaliados e da inexistência de situações que constitua m 
grave risco para a segurança e saúde públicas e/ou dos residentes. 
 

Normas de procedimento 

1. Requerimento do proprietário à Câmara Municipal para determinação do nível de conservação do imóvel antes da 

realização das obras de reabilitação e, se pretendido, da descrição das obras a efetuar para este atingir o nível médio ou 
superior 

2. Comunicação do proprietário à Câmara Municipal da data de início das obras de reabilitação até 5 dias antes da 
mesma com identificação da pessoa (singular ou coletiva) encarregada para a sua realização 

3. Requerimento do proprietário à Câmara Municipal para determinação do nível de conservação do imóvel após a  

conclusão das obras de reabilitação e, se aplicável, para certificação das mesmas 

4. Requerimento do proprietário à Câmara Municipal para comprovação dos encargos suportados com a realização das 
obras de reabilitação (dependente da sua prévia certificação) 

Nota: havendo lugar à certificação das obras de reabilitação realizadas e à comprovação dos encargos suportados nesse 

âmbito, compete ao Município comunicar esses elementos, no prazo de 30 dias, ao serviço de finanças da área da 
situação do imóvel, assim como notificar o proprietário desse facto. 
 

Enquadramento legal 

Estatuto dos Benefícios Fiscais [nº4, nº17, nº18 e nº20 a nº23 do artigo 71º] 
 

Observações 

Este incentivo é aplicável a imóveis objeto de ações de reabilitação iniciadas após 1 de Janeiro de 2008 e que se 

encontrem concluídas até 31 de Dezembro de 2020. 

Os termos e procedimentos para a aplicação deste incentivo não dispensam a observância de outras disposições legais 

e regulamentares eventualmente aplicáveis. 

A leitura desta Ficha não dispensa a consulta direta da legislação e demais regulamentação aplicável . 
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IRS.3 Arrendamento de Imóveis Reabilitados 
 

Descrição do incentivo 

Este incentivo consiste na tributação à taxa de 5% dos rendimentos prediais auferidos por sujeitos passivos de Imposto 

sobre o Rendimento Singular [IRS] que sejam inteiramente decorrentes do arrendamento de imóveis (prédios urbanos e 
frações autónomas de prédios urbanos) localizados em Área de Reabilitação Urbana [ARU] e que tenham sido alvo de 
reabilitação devidamente certificada pela Câmara Municipal, sem prejuízo da opção pelo seu englobamento. 
 

Forma do incentivo 

Este incentivo é materializado através da aplicação de taxa reduzida à tributação de rendimentos prediais  em sede de 

IRS.  
 

Requisitos específicos 

A aplicação deste incentivo tem subjacente a obtenção de ganhos efetivos no nível de conservação e /ou desempenho 
funcional do imóvel reabilitado em consequência das obras realizadas, cabendo ao Município proceder à respetiva 
certificação. A obtenção desta certificação pressupõe uma avaliação antes e depois das obras de reabilitação do imóvel 
(com suporte no Decreto-Lei nº266-B/2012, de 31 de Dezembro) e depende da atribuição de nível de conservação após 
a realização daquelas obras superior em pelo menos dois níveis face ao obtido antes das mesmas, da ausência de 
anomalias muito graves em qualquer dos elementos funcionais avaliados e da inexistência de situações que constituam 
grave risco para a segurança e saúde públicas e/ou dos residentes. 
 

Normas de procedimento 

1. Requerimento do proprietário à Câmara Municipal para determinação do nível de conservação do imóvel antes da 

realização das obras de reabilitação e, se pretendido, da descrição das obras a efetuar para este atingir o nível médio ou 
superior 

2. Comunicação do proprietário à Câmara Municipal da data de início das obras de reabilitação até 5 dias antes da 
mesma com identificação da pessoa (singular ou coletiva) encarregada para a sua realização 

3. Requerimento do proprietário à Câmara Municipal para determinação do nível de conservação do imóvel após a  

conclusão das obras de reabilitação e, se aplicável, para certificação das mesmas 

Nota: havendo lugar à certificação das obras de reabilitação realizadas, compete ao Município comunicar esses 
elementos, no prazo de 30 dias, ao serviço de finanças da área da situação do imóvel, assim como notificar o 
proprietário desse facto. 
 

Enquadramento legal 

Estatuto dos Benefícios Fiscais [nº4, nº17, nº18 e nº20 a nº23 do artigo 71º] 
 

Observações 

Este incentivo é aplicável a imóveis objeto de ações de reabilitação iniciadas após 1 de Janeiro de 2008 e que se 
encontrem concluídas até 31 de Dezembro de 2020. 

Os termos e procedimentos para a aplicação deste incentivo não dispensam a observância de outras disposições legais 

e regulamentares eventualmente aplicáveis. 

A leitura desta Ficha não dispensa a consulta direta da legislação e demais regulamentação aplicável . 
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ANEXO III - FICHAS DESCRITIVAS DOS INCENTIVOS TRIBUTÁRIOS 
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RMT.1 Taxas municipais relativas ao controlo prévio de operações urbanísticas 
 

Descrição do incentivo 

Este incentivo consiste na isenção do pagamento das taxas municipais devidas no âmbito do controlo prévio de 

operações urbanísticas previstas no Regulamento Municipal de Taxas [RMT], designadamente quando aquelas se 
localizem em Área de Reabilitação Urbana [ARU] e sejam destinadas a habitação, comércio e/ou serviços. 
 

Tipo de operações urbanísticas abrangidas 

Obras de conservação, alteração e ampliação de edificações existentes 

Obras de reconstrução de edificações subsequentes à demolição total ou parcial de edificações existentes 

Obras de demolição total ou parcial de edificações existentes, desde que enquadradas em processos que integrem a 
sua reconstrução ou substituição por novas edificações 
 

Enquadramento legal 

Regulamento Municipal de Taxas [pontos 3.1 a 3.6 e 5 da tabela de taxas publicada através do Edital nº85/2015, de 30 
de Janeiro] 
 

Observações 

Os termos e procedimentos para a aplicação deste incentivo não dispensam a observância de outras disposições legais 
e regulamentares eventualmente aplicáveis. 

A leitura desta Ficha não dispensa a consulta direta da legislação e demais regulamentação aplicável . 
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RMTP.2 Taxa municipal de urbanização 
 

Descrição do incentivo 

Este incentivo consiste na isenção do pagamento da taxa municipal de urbanização devida pela realização, reforço e 

manutenção das infraestruturas prevista no Regulamento Municipal de Taxas [RMT] e, subsidiariamente, no 
Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação [RMUE], designadamente quando aquelas se localizem em Área de 
Reabilitação Urbana [ARU] e incidam sobre edifícios ou frações destinadas a habitação, comércio e/ou serviços . 
 

Tipo de operações urbanísticas abrangidas 

Obras de conservação, alteração e ampliação de edificações existentes 

Obras de reconstrução de edificações subsequentes à demolição total ou parcial de edificações existentes 

Obras de demolição total ou parcial de edificações existentes, desde que enquadradas em processos que integrem a 

sua reconstrução ou substituição por novas edificações 
 

Enquadramento legal 

Regulamento Municipal de Taxas [ponto 20 da tabela de taxas publicada através do Edital nº85/2015, de 30 de Janeiro] 

Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação [artigos 54º e 55º] 
 

Observações 

Os termos e procedimentos para a aplicação deste incentivo não dispensam a observância de outras disposições legais 

e regulamentares eventualmente aplicáveis. 

A leitura desta Ficha não dispensa a consulta direta da legislação e demais regulamentação aplicável . 
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RMT.3 Taxas municipais pela ocupação do Domínio Público Municipal por motivo de obras 
 

Descrição do incentivo 

Este incentivo consiste na isenção do pagamento das taxas municipais devidas pela ocupação do Domínio Público 

Municipal por motivo de obras prevista no Regulamento Municipal de Taxas [RMT], designadamente quando aquelas se 
localizem em Área de Reabilitação Urbana [ARU] e incidam sobre edifícios ou frações destinadas a habitação, comércio 
e/ou serviços. 
 

Tipo de operações urbanísticas abrangidas 

Obras de conservação, alteração e ampliação de edificações existentes 

Obras de reconstrução de edificações subsequentes à demolição total ou parcial de edificações existentes 

Obras de demolição total ou parcial de edificações existentes, desde que enquadradas em processos que integrem a 

sua reconstrução ou substituição por novas edificações 
 

Enquadramento legal 

Regulamento Municipal de Taxas [pontos 31, 32, 33 e 34 da tabela de taxas publicada através do Edital nº85/2015, de 
30 de Janeiro] 
 

Observações 

Os termos e procedimentos para a aplicação deste incentivo não dispensam a observância de outras disposições legais 

e regulamentares eventualmente aplicáveis. 

A leitura desta Ficha não dispensa a consulta direta da legislação e demais regulamentação aplicável. 
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